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A Diretoria de Planejamento (DPL) da Agéncia Goiana de Infraestrutura e 
Transportes (GOINFRA), por intermèdio da Geréncia da Rede Fìsica (GEREF), apresenta 
a revisâo do Sistema Rodoviàrio do Estado de Goiàs (SRE-GO/2023/24), com a 
atualizaæâo da malha rodoviària estadual em dezembro de 2023. Esse processo è 
realizado mediante a coleta e tratamento de dados provenientes das Diretorias de 
Obras, de Manutenæâo e do Sistema de Gerencia de Pavimentos, com o intuito de 
atualizar a base vetorial que compôe o Sistema Rodoviàrio e sua espacializaæâo no 
Mapa Rodoviàrio Estadual. 

 
O Sistema Rodoviàrio Estadual (SRE) constitui-se como um conjunto minucioso 

de informaæôes padronizadas das rodovias estaduais de Goiàs. Dado que se trata de 
um registro tècnico e oficial de uma base dinámica, seus dados sâo objeto de revisâo 
anual, incorporando as modificaæôes efetuadas no ano anterior. As alteraæôes 
constatadas decorrem da criaæâo e da incorporaæâo de novas rodovias, bem como de 
alteraæôes no status e de correæôes diversas. 

 
A infraestrutura de transportes do Estado e sua distribuiæâo geogràfica 

representam um dos principais instrumentos estratègicos para o planejamento 
integrado e a orientaæâo das polìticas pùblicas relativas ß infraestrutura e logìstica do 
sistema de transportes, em conformidade com a dinámica e o desenvolvimento atual 
do Estado. 

MARCO Ơ LEGAL 
 

A atualizaæâo, revisâo, digitalizaæâo e 
espacializaæâo geogràfica do Sistema 
Rodoviàrio Estadual constituem um 
conjunto de procedimentos essenciais 
para a caracterizaæâo da malha rodoviària 
do Estado de Goiàs. Esses procedimentos 
tém como objetivo a composiæâo do Plano 
Nacional de Viaæâo (PNV), conforme 
estabelecido na Lei N¹ 5817 de 10 de 
setembro de 1973, em seu artigo 11¹, que 
determina a obrigatoriedade dos Estados 
Federados em elaborar seus respectivos 
Sistemas Rodoviàrios Estaduais. Atravès 
dos dados obtidos pelo S.R.E, sâo 
calculados os valores necessàrios para a 
alocaæâo de recursos provenientes da 
Contribuiæâo de Intervenæâo no Domìnio 
Económico (CIDE). 

 
A atualizaæâo e revisâo do Sistema 

Rodoviàrio sâo direcionadas por 
legislaæôes e normativas especìficas, tais 
como: 

 



 

   

CƛƎǳǊŀ м ς wŜŦŜǊşƴŎƛŀǎ bƻǊƳŀǘƛǾŀǎ  
 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

Portaria 211/2020 Ơ GOINFRA de 20 de agosto de 2020. 
 
Art. 1¹ - Compete ß Diretoria de Planejamento, Estudos e Projetos de Obras, em seu setor competente, as seguintes atribuiæôes: 
 
I - Elaborar, estruturar e manter atualizada a base 
de dados geogràfica do SRE, devidamente 
georreferenciada; 
 
II - Estabelecer a padronizaæâo, o cadastramento 
e a unificaæâo dos dados georreferenciados 
relativos ß infraestrutura de transportes sob 
gestâo da GOINFRA; 
 
IV - Elaborar os mapas oficiais da infraestrutura 
de transportes, incluindo a multimodalidade, 
bem como relacionà-los a diversos temas 
especìficos; 
 
VI - Estabelecer normas e procedimentos a 
serem cumpridos para a adoæâo de 

nomenclatura de trechos rodoviàrios, em 
observáncia ß legislaæâo estabelecida pelo Plano 
Nacional de Viaæâo - PNV, Lei N¹ 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e Instruæâo Normativa n¹ 
003/2014, de 11 de julho de 2014, que disciplina 
a nomenclatura de segmentos rodoviàrios, sua 
denominaæâo, codificaæâo e caracterizaæâo para 
compor o Sistema Rodoviàrio do Estado de 
Goiàs - SRE, antecedendo o planejamento e 
projeto executivo de engenharia; 
 
VII - Estabelecer normas e especificaæôes 
tècnicas sobre os condicionantes mìnimos 
exigìveis e estabelecer os procedimentos para a 
absoræâo de segmentos rodoviàrios municipais 
ou federais ß malha rodoviària estadual, assim 

como analisar processos destinados ß GOINFRA 
sobre o tema, tendo como referéncia a Lei n. 
18.662 de 24 de outubro de 2014, que dispôe 
sobre a estadualizaæâo dos segmentos 
municipais e a Instruæâo Normativa n¹ 01/2014 
de 11 de julho de 2014, que estabelece 
procedimentos e rotinas para a absoræâo ß 
malha rodoviària estadual; 
 
VIII - Proceder ß anàlise de processos de 
municipalizaæâo e federalizaæâo de segmentos 
rodoviàrios estaduais; 
 
L· π tǊƻŎŜŘŜǊ Ł ƛƴŎƭǳǎńƻ Ŝ ŜȄŎƭǳǎńƻ ŘŜ ǎŜƎƳŜƴǘƻǎ 
ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻǎ ƴƻ {w9Φ



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 



 

 

Na primeira parte deste documento, è apresentado um pequeno resumo do 
històrico do rodoviarismo no Estado de Goiàs, composto pelas rodovias federais e 
estaduais, resgatando os marcos representativos, a evoluæâo da malha viària 
estadual e sua relaæâo com os processos de ocupaæâo e desenvolvimento social e 
económico verificados em nosso territòrio. 

 
Em seguida, apresenta-se a composiæâo da malha viària estadual, a situaæâo 

fìsica das rodovias, sua classificaæâo e codificaæâo, que compôem o Sistema 
Rodoviàrio Estadual (SRE). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A revisâo do Sistema Rodoviàrio 
Estadual veio conjugada com a 
apresentaæâo do novo Mapa 
Rodoviàrio do Estado de Goiàs 
(atualizado atè novembro de 2023), 
que expressa a sìntese das 
informaæôes do S.R.E. Ơ com sua 
representaæâo codificada em 
nùmeros e sìmbolos, permitindo a 
comunicaæâo visual e representaæâo 
da realidade por meio do 
imageamento e linguagem 
cartogràfica, indispensàvel na 
compreensâo do espaæo geogràfico 
desse conjunto de informaæôes 
organizadas (geoinformaæâo). 

 
Ao final, apresenta-se a relaæâo 

descritiva das rodovias estaduais, a 
divisâo em trechos da rede rodoviària, 
a rede rodoviària estadual coincidente 
e a totalizaæâo no quadro resumo do 
sistema rodoviàrio. 
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 O desenvolvimento económico do estado de Goiàs està 
relacionado ß mineraæâo e ß agropecuària nos sèculos XVII a XIX e, 
mais recentemente, com a construæâo de Goiánia e Brasìlia. A 
decadéncia das minas de ouro, a deficiéncia nos meios de 
transporte, a comunicaæâo muito precària e a economia de 
subsisténcia formavam o quadro económico do estado de Goiàs, 
conforme descrito pelo padre e historiador espanhol Luis Palacìn 
Gomes (1994): 

 
ƥAs trés primeiras dècadas do Sèculo XX nâo modificaram 

substancialmente a situaæâo a que Goiàs regredira como 
consequéncia da mineraæâo no fim do sèculo XVIII. Continuava 
sendo um estado isolado, pouco povoado, quase integralmente 
rural, com uma economia de subsisténcia.Ʀ 

  

CƛƎǳǊŀ н ς /ŀƳƛƴƘƻǎ Řƻ !ƴƘŀƴƎǳŜǊŀ 

CƻƴǘŜΥwh/I! όнллмύ 
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I) O Plano Salte no Governo Dutra (1946-
1950) visava impulsionar setores cruciais 
como saùde, alimentaæâo, transporte e 
energia (refletindo a sigla "SALTE"). 
Destacam-se a construæâo da rodovia Rio - 
Sâo Paulo (Presidente Dutra) e a conclusâo 
da Rodovia Rio Ơ Bahia. 
 
II) O Plano de Metas do Governo JK (1956-
1960), caracterizado por um "conjunto 
ambicioso de metas setoriais", sob o lema 
"Cinquenta anos de progresso em cinco anos 
de governo", incluiu a construæâo da 
impactante Belèm Ơ Brasìlia, notàvel para a 
regiâo Centro-Oeste, entre outras obras 
rodoviàrias. 

O Estado vivia uma situaæâo de isolamento, motivado pela falta de comunicaæâo e pela 
auséncia de estradas; sua infraestrutura logìstica de transportes apresentava um quadro 
caòtico, dificultando suas transaæôes comerciais com outras unidades da federaæâo. As 
ferrovias, que tinham grande importáncia na logìstica regional, sò foram estabelecidas em 
Goiàs em 1913. 

 

Entre 1940 e 1960, o processo de ocupaæâo e uso do territòrio foi fortemente influenciado 
por aæôes governamentais, com o propòsito de integrar o territòrio. Nesse sentido, vale 
ressaltar dois planos de desenvolvimento e infraestrutura que se destacaram. 

  CƛƎǳǊŀ о ς tǊŜǎΦ WǳǎŎŜƭƛƴƻ YǳōƛǘǎŎƘŜƪ ƴƻ 
/ƭǳōŜ aƛƭƛǘŀǊ 
 

CƻƴǘŜΥ ŀǊǉǳƛǾƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ κ ŀƎŜƴŎƛŀ ƴŀŎƛƻƴŀƭ 
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Partindo do pressuposto de que as polìticas integracionistas surgem para sustentar o desenvolvimento do paìs, è vàlido lembrar 
que na regiâo Centro-Oeste nâo foi diferente. ¿ ocupaæâo espontánea do territòrio ao longo dos sèculos XIX e XX, seguiram-se polìticas 
de construæâo de rodovias, interligando espaæos isolados, e polìticas de incentivos fiscais como instrumento de atraæâo de capitais 
privados. 

 

A construæâo da nova capital do estado representou um primeiro passo para a transformaæâo da economia e da polìtica goiana. 
A mudanæa da capital do estado a partir de 1933, com o lanæamento da pedra fundamental, promoveu a abertura de novas estradas, 
tornando-se um centro de ligaæâo intra e interestadual, denominadas "estradas de penetraæâo", principalmente a partir da dècada de 
40. O ritmo acelerou-se com a "marcha para o Oeste", que teve maior influxo com o projeto de construæâo de Brasìlia nos anos 
cinquenta. Desta forma, è importante destacar: 

 

CƛƎǳǊŀ п ς aŀǊŎƻǎ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻǎ 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ wŜƛǎ
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RODOVIAS FEDERAIS. 

No Estado de Goiàs, a història do rodoviarismo è recente. No final da dècada de 30, o sistema viàrio federal era constituìdo apenas pela Estrada 
de Ferro Goiàs, com seu ponto extremo em Anàpolis, onde os trilhos chegaram em 1935 (DNER, 1984). 

Analisando o crescimento da malha rodoviària federal em um perìodo de 30 anos, a partir de dados apresentados no Històrico das Rodovias 
Federais em Goiàs (DNER, 1984), observa-se que de 1953 a 1963 houve um grande crescimento da malha viària federal, com a abertura de novas 
estradas em leito natural que passaram de 540,00 km (1953) para 2.723,00 km (1963). 

De 1973 a 1983, os maiores investimentos foram aplicados na pavimentaæâo das vias existentes, que em apenas 10 anos praticamente 
triplicaram sua extensâo de 1.135,00 km para 3.362,00 km.

CƛƎǳǊŀ р π IƛǎǘƽǊƛŎƻ Řŀǎ ǊƻŘƻǾƛŀǎ ŦŜŘŜǊŀƛǎΦ

CƻƴǘŜΥ 5b9wΣ όмфупύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ wŜƛǎ όнлмлύ
 

As rodovias federais no territòrio goiano apresentam duas caracterìsticas marcantes. Primeiramente, atuam como rodovias 
arteriais principais, coletando o tràfego das rodovias estaduais em direæâo aos grandes centros de processamento e distribuiæâo 
dos produtos locais. Alèm disso, o tràfego dessas rodovias tronco (BRs) è composto basicamente por cargas, uma vez que se trata 
de um tràfego interestadual, em contraste com o tràfego regional (local) das rodovias estaduais, que foram dimensionadas 
inicialmente para um nìvel menor de tràfego, com predomináncia de veìculos leves. 
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CƛƎǳǊŀ с ς aŀǊŎƻǎ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻǎ 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ wŜƛǎ
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RODOVIAS ESTADUAIS. 

A història do rodoviarismo a nìvel estadual, assim como nas rodovias federais, è bastante recente, sobretudo quando se trata de 
rodovias pavimentadas, cuja origem remonta ß dècada de 40. 

CƛƎǳǊŀ т ς aŀǊŎƻǎ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻǎ 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ wŜƛǎ
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A història do desenvolvimento do estado 
guarda estreita relaæâo com a construæâo das 
rodovias, que impulsionaram de maneira 
decisiva, criando condiæôes para os processos 
de ocupaæâo e desenvolvimento social e 
económico experimentados pelo estado de 
Goiàs. 

 

Foram as estradas que permitiram a interligaæâo 
dos diversos municìpios e regiôes, propiciando 
deslocamentos e o fluxo de bens e riquezas em 
um estado de grandes dimensôes territoriais 
(REIS, 2010). As rodovias foram o suporte para o 
significativo desenvolvimento que o estado 
experimentou. Destaca-se que a Malha Viària 
Estadual saltou de 40 quilómetros de rodovias 
pavimentadas em 1960 para 157 quilómetros 
em 1964, e hoje atinge a marca de 11.987,37 
quilómetros em 2023. Abaixo, è recuperada a 
primeira produæâo cartogràfica de 1950, com a 
recomposiæâo das 10 partes.

CƛƎǳǊŀ у ς όŀύόōύόŎύόŘύ tǊƛƳŜƛǊŀǎ tǊƻŘǳœƿŜǎ /ŀǊǘƻƎǊłŦƛŎŀǎ ŜƳ ŦƻǊƳŀ ŘŜ 
ŎŀǊǘƛƭƘŀΦ 
 

CƻƴǘŜΥ bhwhbI! όмфрлύ  
 

16



 

   

 

 

 

Os mètodos construtivos atè a dècada de 60 
eram rudimentares, com etapas manuais na 
terraplenagem, utilizando pàs, picaretas e 
alavancas. 

 

O transporte de solo era 
predominantemente por traæâo animal, 
enquanto pontes eram construìdas com 
ferramentas artesanais e madeira cedida por 
fazendeiros (DERGO, 1999). 

 

A evoluæâo dos processos construtivos, 
evidenciada nas Figuras, resultou da 
modernizaæâo dos equipamentos de 
terraplenagem, aumentando rapidez, 
rendimento e qualidade. A transiæâo foi de 
traæâo humana para animal, impulsionada pela 
Revoluæâo Industrial e transformada pela 
Segunda Guerra Mundial, introduzindo 
mètodos construtivos modernos com 
equipamentos automatizados de grande 
produæâo.

CƛƎǳǊŀ ф π όŀύ ¢ǊŀƴǎǇƻǊǘŜ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŎƻƳ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ Ƴŀƴǳŀƛǎ Ŝ ǘǊŀœńƻ ŀƴƛƳŀƭΤ όōύ ¦ǎƻ 
ŘŜ ƳƻǘƻπǎŎǊŀǇŜǊǎ ŎƻƳ ǇǳǎƘΤ όŎύ ¢ǊŀǘƻǊ ŘŜ ŜǎǘŜƛǊŀΤ όŘύ 9ǎŎŀǾŀŘŜƛǊŀ ƘƛŘǊłǳƭƛŎŀΦ 
 

CƻƴǘŜΥ 59wDh όмфффύ 
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Retrata-se aqui a chegada das frentes de pavimentaæâo ao 
interior do estado, recebida com entusiasmo pelas comunidades. As 
inauguraæôes realizavam-se em clima de grande festa. 
Concretamente, era o fim do isolamento e das dificuldades de 
locomoæâo; o transporte de bens e pessoas representava, como nâo 
poderia deixar de ser, a interiorizaæâo do progresso e a possibilidade 
de integraæâo regional. Na sequéncia, ilustra-se com fotos històricas 
do DER-GO. 

CƛƎǳǊŀ мл  
όŀύ LƴŀǳƎǳǊŀœńƻ ŘŜ ǇƻƴǘŜ ƴŀ DhπлслΤ όōύ tƻƴǘŜ ŘŜ ƳŀŘŜƛǊŀ ǎƻōǊŜ ƻ wƛƻ 
/ƻǊǳƳōłΣ DhπнмоΣ ŜƴǘǊŜ /ŀƭŘŀǎ bƻǾŀǎ Ŝ LǇŀƳŜǊƛΤ όŎύ LƴŀǳƎǳǊŀœńƻ Řŀ 
ǊƻŘƻǾƛŀ DhπлпΣ ŀƎƻǊŀ Dhπлтл DƻƛŃƴƛŀκLƴƘǳƳŀǎΤ όŘύ {ǊΦ 5ƛƳƛǘǊƛȅ 
¢ǊǳǊǳǾŜǊƻŦŦ ς мȏ ŎŀǊǘƽƎǊŀŦƻ Řƻ 59wπDhΤ όŜύ 9ƴƎΦ ałǊƛƻ aŜƴŘŜǎ ŘŜ 
wŜǎŜƴŘŜ ς мȏ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ /ƻƳƛǎǎńƻ ŘŜ 9ǎǘǊŀŘŀǎ ŘŜ wƻŘŀƎŜƳ ŘŜ Dƻƛłǎ 
ς /9wDΣ 5ƛǊŜǘƻǊ Řƻ 59wπDh Řǳŀǎ ǾŜȊŜǎΤ όŦύ {ǊΦ 5ƻƳƛƴƎƻǎ CŜǊǊŜƛǊŀ 
±ŜǊƝǎǎƛƳƻ ς CǳƴŎƛƻƴłǊƛƻ Řƻ 59wDhΣ ƳŀǘǊƝŎǳƭŀ ллнлΣ ŎƻƴǘǊƛōǳƛǳ ƴŀǎ 
ǇǊƛƳŜƛǊŀǎ ǊƻŘƻǾƛŀǎ Řƻ ŜǎǘŀŘƻΦ 
 

CƻƴǘŜΥ 59wDh όмфффύ 
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Detalhes do rolo compactador utilizado pela Comissâo de Estradas de Rodagem 
de Goiàs Ơ CERG, na dècada de 40, e de funcionàrios do Departamento de Estradas de 
Rodagem Ơ DER-GO, trabalhando na sinalizaæâo de uma rodovia pavimentada. 

 

O Departamento de Estradas de Rodagem - DER-GO foi responsàvel pela 
implantaæâo de 17.906,90 km de rodovias, sendo 7.546,00 km pavimentados. È 
importante ressaltar que na atual Agéncia Goiana de Infraestrutura e Transportes Ơ 
GOINFRA constam ainda servidores dos antigos CRISA e DER-GO.

CƛƎǳǊŀ мм  
όŀύ мл ŀƴƻǎ Řƻ 59wDh ŜƳ мф ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ мфрсΥ {ŜŎǊŜǘłǊƛƻǎ ŘŜ 
ƎƻǾŜǊƴƻΣ WŀƛƳŜ /ŃƳŀǊŀΣ CŜƭƛǇŜ {ŀƴǘŀ /ǊǳȊΣ ƎƻǾŜǊƴŀŘƻǊ WƻǎŞ [ǳŘƻǾƛŎƻΣ 
5ƛǊŜǘƻǊ DŜǊŀƭ aǵƴŎƛƻ bŀǎŎƛƳŜƴǘƻΣ !ƴƎŜƭƻ aƛƭŀȊȊƻ Ŝ WƻǎŞ CŜƭƛŎƛŀƴƻΤ όōύ 
wƻƭƻ ŎƻƳǇŀŎǘŀŘƻǊΤ όŎύ 9ȄŜŎǳœńƻ ŘŜ {ƛƴŀƭƛȊŀœńƻ IƻǊƛȊƻƴǘŀƭΦ 
 

CƻƴǘŜΥ 59wDh όмфффύ 
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CƛƎǳǊŀ мн ς hōƧŜǘƛǾƻǎ 9ǎǘǊŀǘŞƎƛŎƻǎΣ DhLbCw!Φ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ wŜƛǎ 
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O Sistema Rodoviàrio Estadual Ơ SRE apresenta as definiæôes e 
critèrios bàsicos necessàrios para o controle, acompanhamento e 
gestâo da malha rodoviària do estado. Ele è composto pelas rodovias e 
seus complementos rodoviàrios sob jurisdiæâo do Estado, abrangendo 
toda a infraestrutura rodoviària e operacional. 

 
Os Sistemas, de maneira orgánica, representam a reuniâo e 

combinaæâo de diversos elementos que se interligam de forma 
organizada, formando um todo coeso. Nos Sistemas Rodoviàrios, os 
elementos constituintes sâo as rodovias, que se unem para formar as 
Redes de Transportes. 

 
Os diferentes Sistemas de deslocamento e mobilidade articulam-se 

em redes, tambèm chamadas de modais. Como toda rede, os 
transportes organizam-se por nòs, que sâo pontos fixos (espaæos 
geogràficos, pontos obrigatòrios de passagem). No caso da rede viària, 
os nòs sâo os entroncamentos (cidades, outras rodovias, pontos 
geogràficos relevantes, etc.) ou pontos extremos que exercem influéncia 
significativa no tràfego. Esses nòs sâo interligados e conectados por 
linhas, ou subtrechos, por onde os fluxos se processam. Isso ocorre em 
todos os modais de transporte: rodoviàrio, ferroviàrio, hidroviàrio, 
marìtimo, aèreo, dutoviàrio e outros. 

Para facilitar o entendimento, apresentam-se as definiæôes 
relacionadas ß terminologia empregada, sua padronizaæâo e a 
uniformizaæâo adotada para a divisâo e codificaæâo do Sistema 
Rodoviàrio Estadual. 
 

 

Neste sistema, cada rodovia è 
dividida em trechos, com pontos 
extremos que exercem influéncia 
significativa no tràfego. Cada trecho è 
subdividido em subtrechos, compostos 
por vàrios segmentos considerados 
homogéneos. 
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DEFINIÆÔES 
Sâo apresentadas as definiæôes dos termos bàsicos utilizados neste texto, visando facilitar o seu melhor entendimento 
 

  

Termo Definiæâo 
Rodovia Via destinada ao tràfego de veìculos. 
Estrada Via rural nâo pavimentada. 
Acesso Via que faz a ligaæâo entre uma rodovia e qualquer localidade servida por ela. 
Anel rodoviàrio Trecho de rodovia destinado ß circulaæâo de veìculos na periferia das àreas urbanas, de modo a evitar ou minimizar o tràfego no seu interior, 

circundando completamente a localidade, interligando duas ou mais rodovias. 
Contorno 
rodoviàrio 

Trecho de rodovia destinado ß circulaæâo de veìculos na periferia das àreas urbanas, de modo a evitar ou minimizar o tràfego no seu interior, sem 
circundar completamente a localidade, iniciando e terminando em uma rodovia, em pontos distintos. 

Trecho Toda rodovia è constituìda por um ou mais trechos rodoviàrios. O trecho pode ser definido como um segmento da rodovia limitado por dois pontos 
entre os quais nâo hà variaæâo significativa de tràfego, largura, nùmero de pistas, ou tipo de superfìcie de rolamento. Pode ser delimitado tambèm por 
uma cidade, ou mais comumente, por uma interseæâo rodoviària, ou mudanæas na jurisdiæâo da rodovia. 

Subtrecho Todo trecho rodoviàrio è constituìdo por um ou mais subtrechos, ou comumente por vàrios segmentos rodoviàrios ou SREƣs. 
Segmento Corresponde ao inìcio e ao fim do subtrecho, expresso em quilómetros; km (inicial) ao km (final). 
Inìcio Na coluna Inìcio (descriæâo de trechos das rodovias estaduais), està indicada a quilometragem acumulada, desde o inìcio da rodovia dentro do Estado, 

com aproximaæâo de uma casa decimal referente ao inìcio do segmento em questâo. 
Fim Na coluna Final, està indicada a quilometragem acumulada, desde o inìcio da rodovia dentro do Estado, com aproximaæâo de uma casa decimal 

referente ao final do segmento em questâo. 
Extensâo Na coluna extensâo, està indicada a extensâo total de cada segmento, expressa em quilómetros e com aproximaæâo de uma casa decimal. A extensâo 

referente ao trecho que corresponder a rodovia estadual existente coincidente com rodovia federal planejada deverà ser indicada nesta divisâo em 
Trechos entre parénteses, para que nâo seja computada na extensâo total desta listagem. Para os trechos coincidentes de duas ou mais rodovias 
estaduais, deverà ser computada somente a extensâo do trecho da rodovia de menor nùmero, preenchendo-se entre parénteses a extensâo do mesmo 
trecho nas demais rodovias coincidentes. 

Rodovias 
Coincidentes 

Sâo rodovias construìdas pelos Estados ou Municìpios sobre a diretriz de uma rodovia federal planejada. As diretrizes das rodovias federais planejadas 
muitas vezes coincidem com trechos de rodovias estaduais ou municipais, entretanto, o traæado definitivo da rodovia federal somente serà 
estabelecido apòs estudos de viabilidade, tècnicos e económicos que serâo realizados por ocasiâo de sua construæâo. 

Superposiæâo de 
Rodovias 

Quando duas rodovias se encontram e permanecem sobre o mesmo leito, concomitantemente, por uma determinada extensâo, voltando a se separar 
posteriormente, ocorre a superposiæâo de rodovias. 

Sobreposiæâo Quando duas ou mais rodovias se sobrepôem num determinado trecho, uma delas prevalece sobre as demais e passa a ser a denominaæâo da rodovia 
naquele segmento. Essa rodovia è chamada de ƥprincipalƦ (normalmente a de maior volume de tràfego, atualmente jà se adota como rodovia 
representativa do trecho superposto a rodovia de menor nùmero (tendo em vista a operacionalidade dos sistemas computadorizados) para o trecho 
em questâo e as demais sendo consideradas ƥsecundariasƦ. 

Superposta A rodovia de menor còdigo entre duas radiais ou duas transversais; e a rodovia radial entre uma radial e uma transversal, ou em alguns casos a de 
maior importáncia. È utilizado o mesmo critèrio para definiæâo da rodovia que dà origem a codificaæâo, nos casos de interligaæôes e dispositivos de 
entroncamento. 
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DIVISÂO DE TRECHOS 
 

Neste tòpico, sâo apresentadas as diretrizes para a padronizaæâo da malha rodoviària estadual, subdividida em trechos e com informaæôes 
especìficas. 

 
A divisâo em trechos da Rede Rodoviària Estadual enumera todos os trechos das rodovias existentes ou planejadas sob jurisdiæâo estadual, 

acrescentando elementos informativos necessàrios para caracterizar essa rede. 
 
Na listagem, observa-se a numeraæâo crescente das rodovias, seguindo as orientaæôes descritas no capìtulo "Nomenclatura e Numeraæâo". 

Cada rodovia è dividida em trechos, mantendo a sequéncia do SER (Sistema Rodoviàrio Estadual), evitando a omissâo de trechos coincidentes com 
rodovias federais planejadas ou coincidentes entre rodovias estaduais. 

 
Os trechos coincidentes de rodovias estaduais com rodovias federais planejadas sâo incluìdos na listagem de rodovias estaduais para manter 

a continuidade. Seus elementos (extensâo, situaæâo fìsica, TMD, etc.) sâo detalhados. 
 
Da mesma forma, os trechos coincidentes de duas ou mais rodovias estaduais aparecem na listagem tantas vezes quantas forem as rodovias 

que integram. Seus elementos sâo apresentados em todos, mas o valor de extensâo è contabilizado apenas no trecho da rodovia de menor nùmero. 
Nas demais, esse valor è indicado entre parénteses, identificando-o como nâo contabilizàvel para a extensâo total nesta listagem. 

 
A seguir, sâo fornecidas instruæôes para o preenchimento de cada coluna do modelo (SRE).  
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RODOVIAS ESTADUAIS 
 

A malha rodoviària estadual, è composta por rodovias estaduais que ligam: 
 
 
 
 
 
 

CƛƎǳǊŀ мо π LƴǘŜƎǊŀœńƻ ¢ŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ ǊŜƛǎ 
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SITUAÇÃO FÍSICA DA RODOVIA 
 

A malha rodoviária estadual, é composta por rodovias estaduais que ligam: 
 

Categoria Descrição 
Rodovia Planejada (PLA) Abrange as rodovias fisicamente inexistentes, mas para as quais são previstos pontos de passagem que estabelecem uma diretriz 

destinada a atender uma demanda potencial de tráfego. Estes pontos de passagem não são obrigatórios até que a realização de 
estudos e/ou projetos estabeleça o traçado definitivo da rodovia. 

Rodovia em Leito Natural 
(LEN) 

Abrange as rodovias existentes, construídas em primeira abertura, sem atendimento às normas rodoviárias de projeto geométrico, não 
se enquadrando, portanto, em nenhuma das classes de rodovia estabelecidas pelo DNIT. Sua superfície de rolamento se apresenta no 
próprio terreno natural, podendo eventualmente ter recebido revestimento primário. 

Rodovia Implantada (IMP) Abrange as rodovias construídas de acordo com as normas rodoviárias de projeto geométrico, se enquadrando em determinada 
classe estabelecida pelo DNIT. Apresentam superfície de rolamento sem pavimentação. Normalmente, sua superfície é em 
revestimento primário e permitem tráfego durante todo o ano. 

Rodovia Pavimentada (PAV) Abrange as rodovias que apresentam sua superfície com pavimento asfáltico, de concreto ou de alvenaria poliédrica. 
Rodovia Duplicada (DUP) Abrange as rodovias pavimentadas com duas ou mais pistas, separadas por canteiro central, algum tipo de separador rígido ou com 

traçados separados. 
Rodovia em obras de 
Implantação (EOI) 

Abrange os trechos das rodovias em que estejam sendo executados serviços de implantação. 

Rodovia em obras de 
Pavimentação (EOP) 

Abrange os trechos das rodovias em que estejam sendo executados serviços de pavimentação. 

Rodovia em obras de 
Duplicação (EOD) 

Abrange os trechos das rodovias em que estejam sendo executados serviços de duplicação. De acordo com cada um desses três tipos 
de serviço, o trecho será designado como em obras de implantação, em obras de pavimentação ou em obras de duplicação. 

 
TIPOS DE REVESTIMENTOS 

 
Será indicado em coluna própria o tipo de revestimento de cada trecho pavimentado. O preenchimento desta coluna se fará através 

das seguintes abreviaturas: 
 

Abreviação Descrição  Abreviação Descrição 
TSS Tratamento Superficial Simples  PF Pavimento Flexivel 
TSD Tratamento Superficial Duplo  CA Concreto Asfáltico 
CBUQ Concreto Betuminoso Usinado à Quente  PMQ Pré-misturado à Quente 
PMF Pré-misturado à Frio  CC Concreto Cimento 

  



  

    

NOMENCLATURA, NUMERAÆÂO E CODIFICAÆÂO 
 

A identificaæâo das rodovias estaduais e seus complementos serà feita pela sigla "GO", indicativa do Estado de Goiàs, seguida de um traæo 
e de trés algarismos. 
 

a) O primeiro algarismo indica a categoria da rodovia, segundo sua orientaæâo geogràfica geral, sendo: 
 

Còdigo Tipo de Rodovia Descriæâo 
0 Rodovias Radiais Rodovias que partem da Capital em direæâo aos extremos do estado. 
1 Rodovias Longitudinais Rodovias que se orientam na direæâo Norte-Sul. 
2 Rodovias Transversais Rodovias que se orientam na direæâo Leste-Oeste. 
3 Rodovias Diagonais Rodovias que podem apresentar dois modos de orientaæâo: Noroeste-Sudeste ou Nordeste-

Sudoeste. 
4 e 5 Rodovias de Ligaæâo Rodovias que se apresentam em qualquer direæâo, geralmente ligando pontos importantes de 

uma ou mais rodovias, ou pelo menos uma rodovia estadual ßs cidades ou pontos importantes, 
ou ainda ßs divisas do estado, com a finalidade de promover o encurtamento de trajetos. 
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b) Os dois algarismos seguintes definem o nùmero e a 
posiæâo, a partir da orientaæâo geral da rodovia, 
relativamente ß Capital e aos limites do Estado (Norte, Sul, 
Leste e Oeste), obedecidas as indicaæôes seguintes:

 
(b) Rodovias Longitudinais 
(GO-1XX) Ơ a numeraæâo 
dessas rodovias varia de 
100, no extremo Leste do 
estado, a 150, na Capital, e 
de 150 a 199, no extremo 
Oeste. O nùmero de uma 
rodovia longitudinal è 
obtido por interpolaæâo (em 
caràter aproximado) entre 
100 e 150, se a rodovia 
estiver a Leste de Goiánia, e 
entre 150 e 199 se estiver a 
Oeste, em funæâo da 
distáncia da rodovia ao 
meridiano da Capital. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(a) Rodovias Radiais (GO-0XX) Ơ a 
numeraæâo dessas rodovias varia 
de 005 a 095, seguindo a razâo 
numèrica de 5 em 5 no sentido 
horàrio; por exemplo: GO-010, 
GO-020, GO-040 e GO-050. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(c) Rodovias Transversais (GO-2XX) Ơ 
a numeraæâo dessas rodovias varia 
de 200, no extremo Norte da capital, a 
250 na Capital, e de 251 a 299 no 
extremo Sul. O nùmero de uma 
rodovia transversal è obtido por 
interpolaæâo, entre 200 e 250, se a 
rodovia estiver ao Norte da Capital, e 
entre 251 e 299, se estiver ao Sul, em 
funæâo da distáncia da rodovia ao 
paralelo da Capital (Goiánia). 

CƛƎǳǊŀ мп 
 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! 
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(a) Rodovias Diagonais (GO-
3XX) Ơ a numeraæâo dessas 
rodovias obedece ao seguinte 
critèrio: 
 
Diagonais orientadas na 
direæâo-geral NO-SE. A 
numeraæâo varia, seguindo 
nùmeros pares, de 300 no 
extremo NE da capital a 350 na 
Capital, e de 350 a 398 no 
extremo SO. O nùmero da 
rodovia è obtido por 
interpolaæâo entre os limites 
consignados, considerando a 
distáncia da rodovia a uma linha 
com a direæâo NO-SE, passando 
pela Capital. 
 
(b) Diagonais orientadas na 
direæâo geral NE-SO. A 
numeraæâo varia, seguindo 
nùmeros ìmpares de 301 no 
extremo NO da capital a 351 na 
Capital, e de 351 a 399 no 
extremo SE. O nùmero da 
rodovia è obtido por 
interpolaæâo entre os limites 
consignados, considerando a 
distáncia da rodovia a uma linha 
com a direæâo NE-SO, passando 
pela Capital 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(c) Rodovias de Ligaæâo (GO-
4XX ou GO-5XX) Ơ a numeraæâo 
dessas rodovias varia entre 400 
e 449 ou 500 e 549 se a rodovia 
estiver ao norte do paralelo da 
Capital, e entre 450 e 499 ou 550 
e 599 se estiver ao Sul desta 
referéncia. 

 
 

CƛƎǳǊŀ мр 
 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! 
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CODIFICAÆÂO DE TRECHOS 

 

Cada rodovia serà dividida em trechos, sendo obedecido o sentido jà definido para a rodovia. Os trechos de uma mesma rodovia 
serâo entâo codificados, sendo que os quatro ùltimos dìgitos identificadores do trecho deverâo inicialmente variar conforme uma 
progressâo aritmètica de razâo 10, tendo como inìcio o numeral 0010, reservando-se para as possìveis inclusôes de novos trechos 
(atualizaæôes e revisôes) os nùmeros correspondentes aos intervalos desta progressâo. 

 
TRECHO - definido por pares de pontos extremos, selecionados basicamente por exercerem aæâo modificadora no tràfego. 

Assim, serâo considerados pontos extremos obrigatòrios: 
 
 
 
 
 

CƛƎǳǊŀ мс ς 9ǎǘǊǳǘǳǊŀ ŘŜ ǎŜƎƳŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǘǊŜŎƘƻǎ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύΣ ŀŘŀǇǘŀŘƻ ŘŜ wŜƛǎ 
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Devem ser considerados tambèm os seguintes requisitos: 
 
 Ao relacionar os trechos de cada rodovia, è necessàrio observar o sentido de traæado conforme previsto na Relaæâo 

Descritiva do SRE. 
 
 Quando a rodovia em questâo entroncar no mesmo ponto com duas ou mais rodovias, a designaæâo desse ponto serà 

indicada por meio das siglas de todas as rodovias que participam do entroncamento, conforme os exemplos ilustrativos a 
seguir. 

CƛƎǳǊŀ мт ς {ŜƎƳŜƴǘƻ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 
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 Quando em um ùnico ponto extremo de trecho coincidirem com entroncamento e centro populacional, a identificaæâo 
deste ponto serà feita primeiramente pelo entroncamento. Em seguida, dentro de parénteses, serà indicado o nome do 
centro populacional, conforme o exemplo abaixo: 
 

CƛƎǳǊŀ му ς {ŜƎƳŜƴǘƻ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

 
 Os acessos a centros populacionais de significativa grandeza, localizados pròximos ß rodovia que està sendo dividida, 

poderâo ser considerados como pontos extremos, utilizando-se a expressâo 'acesso para' para designà-los. 
 

CƛƎǳǊŀ мф ς {ŜƎƳŜƴǘƻ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 
 

Buscando obter melhor apresentaæâo no preenchimento digitado deste modelo, entre os sucessivos trechos de uma mesma 
rodovia serà mantido espaæamento constante para adequada visualizaæâo. Entre o ùltimo trecho de cada rodovia e o primeiro 
trecho da rodovia seguinte serà observado espaæo maior. Em resumo, as rodovias sâo divididas em trechos, e codificadas de 
acordo com os critèrios abaixo descritos: 
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 O còdigo è composto por 10 (dez) dìgitos alfanumèricos;  

 Os trés primeiros dìgitos indicam o nùmero da rodovia; 

 O quarto dìgito indica que o trecho pertencente ß rodovia estadual; 

 O quinto e o sexto dìgito indicam a unidade da Federaæâo na qual o trecho se localiza; 

 Os quatro ùltimos dìgitos identificam o nùmero do trecho. 

Exemplo: 
CƛƎǳǊŀ нл ς /ƻŘƛŦƛŎŀœńƻ {w9 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

Exemplo de codificaæâo de um trecho da rodovia estadual: 020EGO0010. 

 
a) Os trés primeiros dìgitos indicam o nùmero da rodovia: 020; 
 
b) O quarto dìgito indica que o trecho pertence ß rodovia estadual: E; 
 
c) O quinto e o sexto dìgito indicam a unidade da Federaæâo na qual o trecho se localiza: GO; 
 
d) Os quatro ùltimos dìgitos identificam o nùmero do trecho: 0010.
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Apresentamos o Mapa Rodoviàrio do Estado de Goiàs atualizado atè 
novembro de 2023, nesta revisâo do Sistema Rodoviàrio Estadual. Essa 
importante ferramenta de apoio expressa a sìntese das informaæôes do S.R.E., 
com sua representaæâo codificada em nùmeros e sìmbolos. Esses sìmbolos 
permitem a comunicaæâo visual e a representaæâo gràfica do real, por meio 
do imageamento e da linguagem cartogràfica. Eles sâo extremamente 
importantes para a interpretaæâo do mapa, pois permitem reproduzir as 
caracterìsticas fìsicas e naturais do espaæo geogràfico, o que è indispensàvel 
para sua compreensâo. 

 
È importante destacar que a atualizaæâo, revisâo e validaæâo de toda a 

base de dados vetorial do Sistema Rodoviàrio Estadual (S.R.E.), bem como sua 
espacializaæâo cartogràfica, representada pelo Mapa Rodoviàrio Estadual 
2024, merece ser enfatizada. Todo o trabalho tècnico, de execuæâo, 
atualizaæâo, revisâo e validaæâo, foi realizado por equipe do pròprio òrgâo, 
representando, portanto, grande economia de recursos, alèm da 
internalizaæâo e domìnio de todo material produzido. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HISTÒRICO CRONOLÒGICO 

Apresenta-se no Quadro, abaixo a 
cronologia històrica da ediæâo dos Mapas 

Rodoviàrios, pelo òrgâo rodoviàrio 
estadual. 

Quadro - Cronologia das ediæôes dos 
mapas rodoviàrios estaduais, constantes 
da Base de Dados da Rede Fìsica, a partir 
do ano de 1950 atè o ano de 2024: 73 anos 
- 40 mapas. 

 
 
 
 

 
 

aŀǇŀǎ κ !ƴƻ 

мфрл мфту мфуу нллн 
мфсл мфтф мфуф нлло 
мфсм мфун мфуф нллт 
мфср мфуо мффл нллф 
мфсп π мфсу мфуп мффм нлмл 
мфсф мфур мффп нлнл 
мфтн π мфтп мфур мффр нлнм 
мфто π мфтт мфус мффт нлнн 
мфтп мфус мффу нлно 
мфтт мфуу мффф нлнп 
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A espacializaæâo cartogràfica da Malha Viària Estadual representa um conjunto fundamental de ferramentas tècnicas essenciais 
para o planejamento de aæôes por diversos òrgâos, sejam municipais, estaduais, federais ou da iniciativa privada. Esse mapeamento è 
crucial na formulaæâo de polìticas pùblicas voltadas para o fortalecimento e dinamizaæâo da infraestrutura de transportes do estado, 
atuando como um catalisador para investimentos tanto pùblicos quanto privados, indispensàveis ao crescimento e desenvolvimento 
de atividades produtivas. 

 
Alèm disso, sua importáncia se estende a todos os usuàrios das rodovias, proprietàrios e setores económicos adjacentes, bem como ß 

populaæâo em geral, servindo como referéncia em diversas localizaæôes e identificaæôes. 
 
O conteùdo apresentado proporciona o conhecimento e compreensâo da dinámica espacial da infraestrutura de transportes em Goiàs. Este 

material funciona como uma ferramenta tècnica e instrumento metodològico para o planejamento, realizaæâo de estudos, anàlises e 
monitoramento de diversas atividades. 

 
As informaæôes foram divididas e estâo expostas na frente e verso do Mapa Rodoviàrio Estadual, proporcionando uma visâo abrangente e 

detalhada para diversos fins. 
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CARACTERIZAÆÂO TERRITORIAL E FÌSICA DO ESTADO DE GOIÀS 

 

Para uma contextualizaæâo mais aprofundada do mapa, realizou-se a Caracterizaæâo Territorial 
e Fìsica do Estado de Goiàs. Destacam-se informaæôes relevantes, como àrea territorial, populaæâo, 
nùmero de municìpios, clima, relevo, vegetaæâo e hidrografia. 
 
ÀREAS PROTEGIDAS 
 

Foram identificadas àreas no territòrio do Estado sujeitas a atenæâo e cuidados especiais devido 
a atributos especìficos e restriæôes. Sâo consideradas Àreas Protegidas, com limites geogràficos 
definidos e reconhecidos. Busca-se a conservaæâo do património natural, incluindo a conservaæâo 
do património cultural e imaterial de populaæôes tradicionais e indìgenas. Neste contexto, 
identificam-se: 
 

 Àreas de Conservaæâo de Proteæâo Integral (16); 
 Unidades de Uso Sustentàvel (22) Ơ federais e estaduais, 

incluindo as Florestas Estaduais (FE); 
 Terras Indìgenas (6); 
 Territòrios de Remanescentes de Comunidades Quilombolas 

(5). O espaæo territorial dessas àreas e seus recursos 
ambientais, incluindo as àguas jurisdicionais, sâo legalmente 
instituìdos pelo Poder Pùblico, com objetivos de conservaæâo e 
limites definidos, sob regime especial de administraæâo, 
aplicando garantias adequadas de proteæâo. 

 
A espacializaæâo das àreas de maior sensibilidade ambiental 

(fragilidade) e vulnerabilidade no Mapa Rodoviàrio Estadual justifica-se 
pela sua importáncia na Gestâo e Planejamento de Projetos de 
Infraestrutura Linear de grande porte, como rodovias e ferrovias.

CƛƎǳǊŀ нм ς aŀǇŀ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ π ŦǊŜƴǘŜ 
 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 
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HIDROGRAFIA 

 
Foram mapeadas as Zonas Ùmidas, adotadas pela Convenæâo de Ramsar, com o objetivo de promover a conservaæâo e o uso racional 

de zonas ùmidas no mundo. Estas englobam diversos ambientes ùmidos, tanto naturais quanto artificiais, como alagados, massas dƣàgua, 
terrenos suscetìveis a inundaæâo, superfìcies cobertas de àgua, de regime natural ou artificial, permanentes ou temporàrias, de àgua parada 
ou corrente. 
 
 
DISTÁNCIAS 
 

As distáncias parciais em quilómetros, apresentadas no Mapa, referem-se a entroncamento a entroncamento de rodovia ou de 
entroncamento de rodovia a cidades (ou localidades). 
 
 
POSTOS POLICIAIS 
 

Destacam-se os Postos das Polìcias Rodoviàrias: Federal (12) e Estadual (36), Balsas (09), Aeròdromos (27), Aeroportos (01) e Aeroportos 
com Voos Regulares (02). 
 
 
DEMAIS CONVENÆÔES DA LEGENDA 

 
Manchas urbanas, os limites municipais e estaduais, polidutos, ferrovias, a malha rodoviària federal e estadual, e a localizaæâo das 

cidades e localidades propiciam suporte ao planejamento de obras. Apresenta-se tambèm o Quadro de Distáncia entre sedes municipais 
(39) em quilómetros. As distáncias consideram o menor caminho sobre rodovias federais e estaduais, preferencialmente por rodovias 
pavimentadas. As sedes municipais selecionadas levam em conta os critèrios de Ìndice de Desenvolvimento Humano (IDH), Produto Interno 
Bruto (PIB), Importáncia Turìstica, Populaæâo e Espaæo utilizàvel disponìvel. 
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AERÒDROMOS DE JURISDIÆÂO ESTADUAL 
 

Apresenta-se a lista dos aeròdromos homologados e em processo de homologaæâo junto ß 
Agéncia Nacional de Aviaæâo Civil (ANAC). Cada aeròdromo è detalhado com o còdigo de identificaæâo, 
um identificador ùnico definido pela ANAC, o municìpio de instalaæâo e as caracterìsticas da pista de 
pouso e decolagem. Essas caracterìsticas incluem a orientaæâo da pista em graus na rosa dos ventos, 
comprimento, largura, tipo de revestimento e altitude em relaæâo ao nìvel do mar. Ao todo, sâo 
apresentados detalhes de 27 aeròdromos. 

 
A ICAO (sigla em inglés para Organizaæâo da Aviaæâo Civil Internacional) estabeleceu um còdigo 

exclusivo de 4 letras para cada aeroporto, com o objetivo de padronizar e facilitar a identificaæâo. Essa 
sistemàtica garante que cada aeròdromo possua uma identificaæâo ùnica. A primeira letra do còdigo 
denota a regiâo ICAO, sendo "S" atribuìda ß Amèrica do Sul. A segunda letra indica o paìs, sendo 
reservadas as letras B/D/I/J/N/S/W para o Brasil. 

As duas letras subsequentes completam o còdigo do aeroporto em 
si, onde a terceira e quarta letra fornecem informaæôes sobre a cidade 
em que o aeroporto està localizado. 
 
Ex. 

09 - (1080x30 ASPH 5700kg/0.5Mpa) - 27 
 

 No exemplo fornecido para a Orientaæâo da Pista de Pouso 
e Decolagem (PPD), podemos interpretar da seguinte forma: 

 Orientaæâo da Pista: A pista està orientada na direæâo 09-27. 
Isso significa que a pista està alinhada com os graus 90 (09) 
e 270 (27) na rosa dos ventos. 

 Dimensôes da Pista: As dimensôes da pista sâo 1080 metros 
de comprimento por 30 metros de largura 
 

CƛƎǳǊŀ нн π aŀǇŀ ǊƻŘƻǾƛłǊƛƻ π ǾŜǊǎƻ 
 
 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 
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 Revestimento da Pista: A pista possui revestimento asfàltico (ASPH), indicando que è pavimentada. 
 Capacidade de Suporte de Peso: A capacidade de suporte de peso da pista è especificada como 5700 kg e a pressâo màxima 

suportada è de 0.5 Mpa (megapascal). 
 

CƛƎǳǊŀ но ς vǳŀŘǊƻ ŘŜ !ŜǊƽŘǊƻƳƻǎ 
 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

 

tƛǎǘŀ /ƻƻǊŘŜƴŀŘŀǎ   DŜƻƎǊłŦƛŎŀǎ !ƭǘƛǘǳŘŜ Ƴ όŦǘύ
{5·C !ƭǘƻ tŀǊŀƝǎƻ лф π ό млулȄол !{tI ртллƪƎκлΦрaǇŀ ύ π нт όмп лт лф{κлпт ом пф² ύ мооф ό пофо ύ
b%h Ihah[hD!5h !ƭǾƻǊŀŘŀ Řƻ bƻǊǘŜ 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
{²b{ !ƴłǇƻƭƛǎ лт π [мн π ό мнмуȄпр !{tI олκCκ/κ·κ¦ [мп Σ [мр ύ π [мн π нр  ό мс нм пр{κлпу рр пм² ύ мммн όоспуύ
{W±h !ǊŀƎŀǊœŀǎ мл π ό моннȄол !{tI мпκCκ.κ·κ¦ ύ π ну  ό мр ро ру{κлрн мп нт² ύ  оно όмлслύ
{²bI !Ǌǳŀƴń лс π ό моллȄно !{tI ртллƪƎκлΦрaǇŀ [мр ύ π нп ό мп рр рф{κлрм лн рп² ύ нрл όунлύ
b%h Ihah[hD!5h /ŀƛŀǇƾƴƛŀ 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
{²/. /ŀƳǇƻǎ .Ŝƭƻǎ ŘŜ Dƻƛłǎ му π ό мнллȄнл !{tI нрллYƎκлΦрлatŀ ύ π ос ό мо лл нр{κлпс пн оф² ύ  сфл όннспύ
{²Y¢ /ŀǘŀƭńƻ мт π [мн π ό мрнлȄол !{tI ртллYƎκлΦрлatŀ [мп Σ [мр ύ π [мн π ор  ό му мо лм{κлпт ро ру² ύ улн όнсомύ
{²/½ /ŜǊŜǎ мр π ό млтуȄно !{tI нрллYƎκлΦрatŀ ύ π оо  ό мр нл оу{κлпф ос мс² ύ рфу όмфснύ
{.b± DhL$bL! мп π ό моолȄнн !{tI уκCκ.κ¸κ¢ ύ π он ό мс от он{κлпф нл ру² ύ унп όнтлоύ
b%h Ihah[hD!5h Dƻƛłǎ 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
{Wфп LǇŀƳŜǊƛ лн π ό мрллȄол !{tI уκCκ.κ·κ¢ ύ π нл ό мт пм лу{κлпу лф пн² ύ уон όнтолύ
b%h Ihah[hD!5h LǇƻǊł 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
b%h Ihah[hD!5h aƛƴŜƛǊƻǎ 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
{Wп¸ aƻǊǊƛƴƘƻǎ лр π ό мморȄму !{tI рΦтллYƎκлΦрлatŀ ύ π но ό мт пр пн{κлпф лт му² ύ уло όнсопύ
{5h± aƻȊŀǊƭŃƴŘƛŀ мт π ό мрллȄол !{tI нлκCκ.κ¸κ¢ ύ π ор ό мп пс лу{κлрл оо рп² ύ ону όмлтсύ
{²bv bƛǉǳŜƭŃƴŘƛŀ лн π ό мптфȄму !{tI уκCκ/κ¸κ¦ ύ π нл ό мп нс мм{κлпу нф ом² ύ  упл όнтрсύ
{²Dt tŀƭƳŜƛǊŀǎ ŘŜ Dƻƛłǎ ло π ό ммплȄнл !{tI уκCκ/κ¸κ¦ ύ π нм  ό мс пф от{κлпф рн пс² ύ слу όмффрύ
{baI tƛǊŜƴƽǇƻƭƛǎ мр π ό мнфпȄол !{tI муκCκ!κ¸κ¢ ύ π оо ό мр рл рр{κлпу ру ру² ύ  туп όнртнύ
{²²! tƻǊŀƴƎŀǘǳ мп π [мн π ό мрллȄно !{tI ртллYƎκлΦрл atŀ [мп Σ [мр ύ π [мн π он ό мо нп мс{κлпф лф нс² ύ  осс όмнлмύ
{²t½ tƻǎǎŜ мл π [мн π ό мрллȄнр !{tI муκCκ.κ¸κ¢ [мп Σ [мр ύ π [мн π ну ό мп лт лр{κлпс нл по² ύ упм όнтрфύ
b%h Ihah[hD!5h {ńƻ WƻǎŞ Řƻǎ .ŀƴŘŜƛǊŀƴǘŜǎ 9a twh/9{{h 59 Ihah[hD!4%h
{Wvb vǳƛǊƛƴƽǇƻƭƛǎ мо π [мн π ό мрллȄол !{tI млκCκ/κ¸κ¢ [мп Σ [мр ύ π [мн π ом ό му нс пс{κлрл нп оо² ύ рус όмфноύ
{²¦! {ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ лу π ό мрллȄол !{tI ртллYƎκлΦрл atŀ ύ π нс ό мо нл лн{κлрл мн нм² ύ оуп όмнслύ
{²²¦ ¦Ǌǳŀœǳ му π ό мпплȄол !{tI ртллƪƎκлΦрaǇŀ ύ π ос  ό мп он пм{κлпф лр ну² ύ рнл όмтлсύ

5ŜǎƛƎƴŀǘƛǾƻ   όL/!hύ !ŜǊƽŘǊƻƳƻ   ό[ƻŎŀƭƛŘŀŘŜύ /ŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ
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RELAÆÂO DE BALSAS 
 
 

CƛƎǳǊŀ нп ς vǳŀŘǊƻ ŘŜ .ŀƭǎŀǎ 
 

 
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

 
MALHA RODOVIÀRIA ESTADUAL 
 

A Malha Rodoviària de jurisdiæâo estadual totaliza 21.246,81 km, compreendendo 8.074,57 km de rodovias nâo pavimentadas, 12.158,11 km 
de rodovias pavimentadas (PAV/EOD/DUP), 370,03 km em obras de pavimentaæâo, e 644,10 km de rodovias planejadas, conforme o gràfico a 
seguir. 
 

CƛƎǳǊŀ нр ς vǳŀŘǊƻ ŘŜ ǊŜǎǳƳƻǎ CƛƎǳǊŀ нс π wŜǎǳƳƻ ƎǊłŦƛŎƻ Řƻǎ ǘƛǇƻǎ ŘŜ ǊƻŘƻǾƛŀǎ ŜǎǘŀŘǳŀƛǎ 

  
CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлноύ 

bƻƳŜ ¢ƛǇƻ wƛƻ [ƻŎŀƭƛȊŀœńƻ /ŀǇŀŎƛŘŀŘŜ
!Řŀ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ {ńƻ aŀǊŎƻǎ .wπлтлό!ύόtƻƴǘŜ !ƭǘŀύκ tƻǾƻŀŘƻ /ŀƳǇƻǎ ±ŜǊŘŜǎ мн ¢
{ƻƭŜŘŀŘŜ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ aŀǊŀƴƘńƻ 9ƴǘǊΦ Dhπпртκ 9ƴǘǊΦ .wπлрлό!ύ ό/ŀƳǇƻ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎύ мн ¢
5ŀǊƭŜƴŜ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ 5ŀǎ ŀƭƳŀǎ {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řŀ [ŀƎǳƴŀ κ 9ƴǘǊΦ Dhπнот мн ¢
IŜƭŜƴŀ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ tŀǊŀƴł 5ŀǾƛƴƽǇƻƭƛǎ κ 9ƴǘǊΦ .wπорнό!ύ5ƛǾΦDhκaD мн ¢
WǳŘƛǘŜ aƻǘƻǊƛȊŀŘŀ [ŀƎƻ ¢ƛƎǊŜǎ .ǊƛǘŃƴƛŀ κ {ƛŎŜǊƭŃƴŘƛŀ мр ¢
Wǳƭƛŀ aƻǘƻǊƛȊŀŘŀ /ŀƴŀ .ǊŀǾŀ 9ƴǘǊΦ Dhπпумκ9ƴǘǊΦ .wπмроό!ύό{ńƻ [ǳƛǎ Řƻ bƻǊǘŜύ мс ¢
{ńƻ CŞƭƛȄ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ {ńƻ CŞƭƛȄ 9ƴǘǊΦ Dhπмрсό!ύκ wƛƻ /ǊƛȄłǎ !œǳ мн ¢
{ŀƴŘǊŀ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ tŀǊŀƴł 9ƴǘǊΦ Dhπрфоκ wƛƻ {ńƻ CŜƭƛȄ ул ¢
±ƛǾƛŀƴŜ aƻǘƻǊƛȊŀŘŀ /ŀōƻ ŘŜ ŀœƻ 9ƴǘǊΦ DhπммпόbƻǾŀ wƻƳŀύ κ 9ƴǘǊΦ Dhπппт мп ¢
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Sâo identificadas 245 rodovias estaduais, distribuìdas da seguinte forma: 
 
 7 - radiais; 
 22 - longitudinais; 
 16 - transversais; 
 21 - diagonais; e 
 179 - de ligaæâo. 

 
Com identificaæâo de Inìcio, Fim e Extensâo, destacam-se: 
 

 A rodovia estadual de maior extensâo: Rodovia Longitudinal GO-164, Entr. BR-483(A) Div. 
GO/MS (Rio Aporè) - Div. GO/TO, com 868,92 km;. 

 A rodovia com menor extensâo: Rodovia de Ligaæâo GO Ơ 555, Entr. BR-070/Betánia, com 
1,07 km. 

 
Os 1800 segmentos rodoviàrios (SREs) estâo apresentados na divisâo em trechos, exibindo 

os trechos da rede rodoviària do Estado de Goiàs, denominado Sistema Rodoviàrio Estadual. 
 

LOCALIDADES 
 

No verso do mapa, todas as localidades identificadas no 
mapa rodoviàrio foram catalogadas e estâo detalhadas no 
"Quadro de Localidades". As sedes municipais sâo 
destacadas em letra maiùscula, enquanto as demais 
localidades, distritos e povoados sâo descritos em letras 
minùsculas. Para localizà-las no mapa, basta proceder ß 
interseæâo das quadrìculas compostas pelas letras de A a H 
na horizontal e pelos nùmeros de 1 a 9 na vertical. Isso pode 
ser exemplificado pela localizaæâo das cidades de 
CHAPADÂO DO CÈU (G2) e ITAJÀ (H3).

CƛƎǳǊŀ нт π [ƻŎŀƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ŎƛŘŀŘŜǎ ŘŜ /I!t!5%h 5h /;¦ 
όDнύ Ŝ L¢!W# όIоύΦ 
 

CƻƴǘŜΥ DhLbCw! όнлллύ 
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wƻŘƻǾƛŀǎ tǊƛƴŎƛǇŀƛǎ tƻƴǘƻǎ ŘŜ tŀǎǎŀƎŜƴǎ 
π tƻǊ wƻŘƻǾƛŀǎ 

wŀŘƛŀƛǎ   
Dhπлмл   
  .ƻƴŦƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  /ŀǇŜƭƛƴƘŀ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  [ŜƻǇƻƭŘƻ ŘŜ .ǳƭƘƿŜǎ 
  [ǳȊƛŃƴƛŀ 
  vǳƛƭƻƳōƻ 
  ¢Ǌşǎ ±ŜƴŘŀǎ 
  ±ƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлнл   
  .ŀǊŎŜƭƻƴŀ 
  .Ŝƭŀ ±ƛǎǘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  /ǊƛǎǘƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  tŀƭƳŜƭƻ 
  tƛǊŜǎ Řƻ wƛƻ 
  {ŀƴǘŀ /ǊǳȊ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řŀ 9ǎǇŜǊŀƴœŀ 
Dhπлпл   
  !ƭƻŃƴŘƛŀ 
  !ǊŀƎƻƛŃƴƛŀ 
  .ƻƳ WŜǎǳǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  .ǊŜƧƻ .ƻƴƛǘƻ 
  /ǊƻƳƝƴƛŀ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  LƴŀŎƛƻƭŃƴŘƛŀ 
  hƭƻŀƴŀ 
  tƻƴǘŀƭƛƴŀ 
Dhπлрл   
  /ŀƳǇŜǎǘǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 

  /ƘŀǇŀŘńƻ Řƻ /Şǳ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  WŀǘŀƝ 
  aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ 
  tŀƭƳŜƛǊŀǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  tŀƭƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  tŀǊŀǵƴŀ 
  {ŀƴǘŀ aŀǊƛŀ 
  {ńƻ Wƻńƻ Řŀ tŀǊŀǵƴŀ 
  ¢ǊƛƴŘŀŘŜ 
Dhπлсл   
  !ǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
  /ƭŀǳŘƛƴłǇƻƭƛǎ 
  /ƻŎŀƭŃƴŘƛŀ 
  Cƛƻ 
  CƛǊƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  LǇƻǊł 
  LǎǊŀŜƭŃƴŘƛŀ 
  bŀȊłǊƛƻ 
  tƛƭƻŃƴŘƛŀ 
  tƛǊŀƴƘŀǎ 
  tƻƴŎƛƻƴŀǊƛƻ 
  {ŀƴǘŀ .łǊōŀǊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ńƻ [ǳƛȊ ŘŜ aƻƴǘŜǎ .Ŝƭƻǎ 
  {ƻŎƻǊǊƻ 
  ¢ǊƛƴŘŀŘŜ 
  ¢ǳǊǾŃƴƛŀ 
Dhπлтл   
  #Ǝǳŀǎ ŘŜ {ńƻ Wƻńƻ 
  !ǊŜƛŀǎ 
  !Ǌǳŀƴń 
  /ƻǊŀ /ƻǊŀƭƛƴŀ 

  5ŀǾƛŘƽǇƻƭƛǎ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  DƻƛŀƴƛǊŀ 
  Dƻƛłǎ 
  LƴƘǳƳŀǎ 
  LǘŀōŜǊŀƝ 
  LǘŀǇƛǊŀǇǳń 
  Lǘŀǳœǳ 
  aŀǘǊƛƴŎƘń 
  {ŀƴǘŀ aŀǊƛŀ 
  ¦Ǿł 
Dhπлул   
  !ǊǘǳǊƭŃƴŘƛŀ 
  .ŀǊǊƻ !ƭǘƻ 
  DƻƛŀƴŞǎƛŀ 
  DƻƛŃƴƛŀ 
  WŀǊŀƎǳł 
  aƻǊǊƻ .ǊŀƴŎƻ 
  bŜǊƽǇƻƭƛǎ 
  tŜŘǊŀ tǊŜǘŀ 
  tŜǘǊƻƭƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řŀ [ŀƎǳƴŀ 
  {ńƻ CǊŀƴŎƛǎŎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ƻǳȊŀƭŃƴŘƛŀ 
  ±ƛƭŀ wƛŎŀ 
[ƻƴƎƛǘǳŘƛƴŀƛǎ   
Dhπмлу   
  .ŀǊōƻǎƛƭŃƴŘƛŀ 
  /ŀƴǘƛƴƘƻ 
  5ŀƳƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
  DǳŀǊŀƴƛ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  aŀƳōŀƝ 
  tƛǘƻƳōŜǊŀ 
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  tƻǎǎŜ 
  {ńƻ Wƻńƻ 
  {Ɲǘƛƻ Řϥ!ōŀŘƛŀ 
  ¢ŜǊǊŀ wƻƴŎŀ 
  ±ƛƭŀ bƻǾŀ 
  ±ƛƭŀ {ńƻ ±ƛŘŀƭ 
Dhπммл   
  #Ǝǳŀ vǳŜƴǘŜ 
  /ŀƳǇƻǎ .Ŝƭƻǎ 
  5ƛǾƛƴƽǇƻƭƛǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  9ǎǘƛǾŀ 
  9ȄǘǊŜƳŀ 
  DǳŀǊƛǊƻōŀ 
  LŀŎƛŀǊŀ 
  WŀŎǳ 
  Wŀǘƻōł 
  tƻǊǘŜƛǊŀ 
  {ńƻ 5ƻƳƛƴƎƻǎ 
  {ńƻ ±ƛŎŜƴǘŜ 
Dhπммн   

!ƭǾƻǊŀŘŀ Řƻ bƻǊǘŜ 
!ƭǾƻǊŀŘƛƴƘŀ 
/ŀƴŀōǊŀǾŀ 
/ƻƴŎŜƛœńƻ 
9ȄǘǊŜƳŀ 
LŀŎƛŀǊŀ 
aƻƴǘŜ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
bƻǾŀ wƻƳŀ 
tƛǘƻƳōŀ 
tǊŀǘŀ 
{ŀƭƻōǊƻ 
{ƛƳƻƭŃƴŘƛŀ 

{Ɲǘƛƻ Řϥ!ōŀŘƛŀ 
Dhπммп   
  /ŀǇƛƳ .ǊŀƴŎƻ 
  /ƻǊƳŀǊƛ 
  CƭƻǊŜǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  bƻǾŀ wƻƳŀ 
Dhπммс   
  CƻǊƳƻǎŀ 
  CƻǊǘŜ 
Dhπмму   
  !ƭǘƻ tŀǊŀƝǎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  .ǊŜƧƻ 

/ŀƳǇƻǎ .Ŝƭƻǎ 
aŀǘƛƴƘŀ 
aƻƴǘŜ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
tŀŎƛŦƛŎŀ 
{ńƻ DŀōǊƛŜƭ 
{ńƻ Wƻńƻ Řϥ!ƭƛŀƴœŀ 
¢ŜǊŜǎƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 

Dhπмон   
  /ƻƭƛƴŀǎ Řƻ {ǳƭ 
  {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řƻ /ŀƴŀ .ǊŀǾŀ 
  ±ƛƭŀ .ƻǊōŀ 
Dhπмоф   
  !ƭŜȄŃƴƛŀ 

  /ŀƭŘŀǎ bƻǾŀǎ 
  /ƻǊǳƳōŀƝōŀ 
  /ǊƛǎǘƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
  aŀǊȊŀƎńƻ 
  {ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ tŀǎǎŀ vǳŀǘǊƻ 
  {ƛƭǾŃƴƛŀ 
  ±ƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмпн   
  aŀǘŀ !Ȋǳƭ 
  aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ Řƻ bƻǊǘŜ 
  ¢ǊƻƳōŀǎ 
Dhπмпт   
  #Ǝǳŀ [ƛƳǇŀ 
  .Ŝƭŀ ±ƛǎǘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  aƻǊǊƛƴƘƻǎ 
  tƛǊŀŎŀƴƧǳōŀ 
    
Dhπмрм   
  !ƳŀǊŀƭƛƴŀ 
  aǳǘǳƴƽǇƻƭƛǎ 
  tƻǊŀƴƎŀǘǳ 
  ±ŜƴŜǊŃƴŘƛŀ 
Dhπмрп   
  !Ǌŀœǳ 
  !ǾŜƭƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  /ŀƳǇŜǎǘǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  /ŀƳǇƻǎ ±ŜǊŘŜǎ 
  /ŀǊƳƻ Řƻ wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
  /ŜŘǊƻƭƛƴŀ 
  /ŜǊŜǎ 
  /ŜǊŜǎ 5ϥŀǊŎ 
  /ǊǳȊŜƛǊƻ 
  /ǊǳȊŜƛǊƻ Řƻ bƻǊǘŜ 
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  LǘŀƎǳŀǊƛ 
  LǘŀƎǳŀǊǳ 
  LǘŀǇŀŎƛ 
  Lǘŀǳœǳ 
  [ǳȊŜƭŃƴŘƛŀ 
  aŀǊǘƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  bƻǾŀ DƭƽǊƛŀ 
  bƻǾƻ tƭŀƴŀƭǘƻ 
  hǊŘŀƭƛŀ 
  tƛƭŀǊ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  wƛŀƭƳŀ 
  {ŀƴǘŀ .łǊōŀǊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ŀƴǘŀ ¢ŜǊŜȊƛƴƘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  ¢ŀǉǳŀǊŀƭ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  ¢ǳȄƻƭŃƴŘƛŀ 
  ¦Ǌǳŀƴŀ 
  ¦ǊǳƝǘŀ 
Dhπмрс   
  !ƳŜǊƛŎŀƴƻ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ 
  !ƴƛŎǳƴǎ 
  !ǳǊƛǾŜǊŘŜ 
  .ŀƛȄŀ CǊƛŀ 
  /ŜȊŀǊƛƴŀ 
  /ǊƛȄłǎ 
  5ƛƻƭŃƴŘƛŀ 
  IŜƛǘƻǊŀƝ 
  LǘŀōŜǊŀƝ 
  LǘŀǇǳǊŀƴƎŀ 
  aƻǊǊƻ !ƎǳŘƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  aǳƴŘƻ bƻǾƻ 
  bŀȊłǊƛƻ 
  tŀƭƳŜƛǊŀǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  tƻƴŎƛƻƴŀǊƛƻ 

  {ŀƴǘŀ aŀǊǘŀ 
  {ŀƴǘŀ wƛǘŀ 
  {ńƻ .ŜƴŜŘƛǘƻ 
  {ńƻ Wƻńƻ 
  {ńƻ Wƻńƻ Řŀ aŀǘŀ !Ȋǳƭ 
  ¦ƛǊŀǇǳǊǳ 
  ±ŀƭŘŜƭŃƴŘƛŀ 
  ±ƛƭŀ {ŜǊǘŀƴŜƧŀ 
Dhπмсн   

WŀƴŘŀƛŀ 
tŀƭƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
¢ǳǊǾŃƴƛŀ 

Dhπмсп   
  !ŎǊŜǵƴŀ 
  !ǊŀƎǳŀǇŀȊ 
  !ǊŜƛŀǎ 
  5ŀǾƛŘƽǇƻƭƛǎ 
  Cŀƛƴŀ 
  CƛǊƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  Dƻƛłǎ 
  LǘŀƎǳŀœǳ 
  [ŀƎƻŀ Řƻ .ŀǳȊƛƴƘƻ 
  aƛǊŀƴŘƽǇƻƭƛǎ 
  aƻǎǎŃƳŜŘŜǎ 
  aƻȊŀǊƭŃƴŘƛŀ 
  bƻǾŀ /ǊƛȄłǎ 
  bƻǾƻ tƭŀƴŀƭǘƻ 
  tŀǊŀƴŀƛƎǳŀǊŀ 
  tŀǊŀǵƴŀ 
  tƭŀƴǳǊŀ ±ŜǊŘŜ 
  vǳƛǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  wƛǾŜǊƭŃƴŘƛŀ 
  {ŀƴŎƭŜǊƭŃƴŘƛŀ 

  {ŀƴǘŀ IŜƭŜƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ 
  {ńƻ Wƻńƻ Řŀ tŀǊŀǵƴŀ 
  {ńƻ [ǳƛȊ ŘŜ aƻƴǘŜǎ .Ŝƭƻǎ 
  {ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
  ¢ŀǘŀƝǊŀ 
  ±ƛǎǘƻ .Ŝƭƻ 
Dhπмто   
  !Ǌǳŀƴń 
  .ǊƛǘŃƴƛŀ 
  /ŀƳǇƻ !ƭŜƎǊŜ 
  /ŀƴƎŀǎ 
  LǎǊŀŜƭŃƴŘƛŀ 
  WŀǳǇŀŎƛ 
  aŀǊŜŎƘŀƭ wƻƴŘƻƴ 
  bƻǾŀ ¢ǊƛƴŘŀŘŜ 
  tŜƛȄŜ 
  {ŀƴǘŀ CŞ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмтп   
  !ƳƻǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  !ǇŀǊŜŎƛŘŀ Řƻ wƛƻ /ƭŀǊƻ 
  /ŀŎƘƻŜƛǊŀ !ƭǘŀ 
  5ƛƻǊŀƳŀ 
  DƻƛǇƻǊł 
  LǇƻǊł 
  aƻƴǘŜǎ /ƭŀǊƻǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ 
  wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
Dhπмту   
  LǘŀƧł 
  LǘŀǊǳƳń 
  bŀǾƛǎƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмул   
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  {ŀƴǘŀ .łǊōŀǊŀ 
Dhπмуп   
  !ǇƻǊŞ 
  /ŀƛŀǇƾƴƛŀ 
  LǘǳƳƛǊƛƳ 
  WŀǘŀƝ 
  {ŜǊǊŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмуу   
  /ŀƳǇƻǎ ±ŜǊŘŜǎ 
  tƛǊŀƴƘŀǎ 
  tƻƴǘŜ !ƭǘŀ 
  wŜƎƛǎǘǊƻ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
Dhπмфп   
  !ǊŀƎŀǊœŀǎ 
  .ŀƭƛȊŀ 
  tƻǊǘŜƭŃƴŘƛŀ 
  {ńƻ tŜŘǊƻ 
 

¢ǊŀƴǎǾŜǊǎŀƛǎ   
Dhπнлс   
  !ƭƳŜǊƛƴŘƻƴƽǇƻƭƛǎ 
  /ŀŎƘƻŜƛǊŀ 5ƻǳǊŀŘŀ 
  /ŀœǳ 
  /ƘŀǇŀŘńƻ Řƻ /Şǳ 
  DƻǳǾŜƭŃƴŘƛŀ 
  LƴŀŎƛƻƭŃƴŘƛŀ 
  LǘŀǊǳƳń 
  LǘǳƳōƛŀǊŀ 
  LǘǳƳƛǊƛƳ 
  tƻƴǘŜȊƛƴƘŀ 
  vǳƛǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 

Dhπнмл   
  #Ǝǳŀ [ƛƳǇŀ 
  .ǳǊƛǘƛ !ƭŜƎǊŜ 
  /ŀǘŀƭńƻ 
  /ƻǊǳƳōŀƝōŀ 
  5ŀǾƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  DƻƛŀƴŘƛǊŀ 
  aŀǊȊŀƎńƻ 
  bƻǾŀ !ǳǊƻǊŀ 
  tŀƴŀƳł 
  tƻǊǘŜƛǊńƻ 
  wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
  {ŀƴǘŀ IŜƭŜƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  {ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ 
  ¢ǳǊǾŜƭŃƴŘƛŀ 
  ±ŜƴŘŀ {ŜŎŀ 
Dhπнмо   
  !ƭƻŃƴŘƛŀ 
  /ŀƭŘŀǎ bƻǾŀǎ 
  /ŀƳǇƻ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  LǇŀƳŜǊƛ 
  WƻǾƛŃƴƛŀ 
  aŀǊŎŜƭŃƴŘƛŀ 
  aƻǊǊƛƴƘƻǎ 
  {ŜǎƳŀǊƛŀ 
Dhπнмр   
  5ƻƛǎ LǊƳńƻǎ 
  9ŘŜŀƭƛƴŀ 
  9ŘŞƛŀ 
  tƻƴǘŀƭƛƴŀ 
Dhπнмт   
  /ǊƻƳƝƴƛŀ 
  CŀōǊƛŎŀ ŘŜ /ƛƳŜƴǘƻ tƻǊǘƭŀƴŘ 

  DŀƳŜƭŜƛǊŀ 
  aŀƛǊƛǇƻǘŀōŀ 
  tƛǊŀŎŀƴƧǳōŀ 
  tǊƻŦŜǎǎƻǊ WŀƳƛƭ 
Dhπнмф   

!ǊŀƎƻƛŃƴƛŀ 
.Ŝƭŀ ±ƛǎǘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
.ǳǊƛǘƛȊƛƴƘƻ 
5ƻƳƛŎƛŀƴƻ wƛōŜƛǊƻ 
DǳŀǇƽ 
IƛŘǊƻƭŃƴŘƛŀ 
bƻǾŀ CłǘƛƳŀ 
hǊƛȊƻƴŀ 
{ŀƴǘŀ aŀǊƛŀ 
{ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ tŀǎǎŀ vǳŀǘǊƻ 

Dhπннл   
  9ǎǘŃƴŎƛŀ 
  aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ 
  tŜǊƻƭŃƴŘƛŀ 
  tƻǊǘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннм   
  /ŀƛŀǇƾƴƛŀ 
  5ƻǾŜǊƭŃƴŘƛŀ 
  9ǎǘŃƴŎƛŀ 
  LǇƻǊł 
  aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ 
  tŀƭŜǎǘƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  tŜǊƻƭŃƴŘƛŀ 
  tƻǊǘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннн   

!ŘŜƭŃƴŘƛŀ 
!ƴłǇƻƭƛǎ 
!ƴƛŎǳƴǎ 
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!Ǌŀœǳ 
/ŀǇŜƭƛƴƘŀ 
DƻƛŀƭŃƴŘƛŀ 
LƴƘǳƳŀǎ 
bŜǊƽǇƻƭƛǎ 
bƻǾŀ ±ŜƴŜȊŀ 
{ƛƭǾƻƭŃƴŘƛŀ 
±ƛƭŀ bƻǾŀ 

Dhπннр   
!ǇŀǊŜŎƛŘŀ ŘŜ [ƻȅƻƭŀ 
/ƛŘŀŘŜ 9ŎƭŞǘƛŎŀ 
/ƻǊǳƳōł ŘŜ Dƻƛłǎ 
tƛǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řƻ 5ŜǎŎƻōŜǊǘƻ 

Dhπнол   
  #Ǝǳŀ CǊƛŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  .ǊŀǎƛƭŃƴŘƛŀ 
  /ŀƛœŀǊŀ 
  /ŜǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
  /ƛǊƛƭŃƴŘƛŀ 
  /ǊǳȊŜƛǊƻ 5ƻǳǊŀŘƻ 
  5ƻƛǎ LǊƳńƻǎ 
  DƻƛŀƴŞǎƛŀ 
  LǘŀǇǳǊŀƴƎŀ 
  [ǳŀ bƻǾŀ 
  aŀǘƻ {ŜŎƻ 
  aƛƳƻǎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  tŀŘǊŜ .ŜǊƴŀǊŘƻ 
  wŜǘƛǊƻ 
  wƛŀƴłǇƻƭƛǎ 
  {ńƻ .ŜƴǘƛƴƘƻ 
  {ńƻ DŀōǊƛŜƭ 
  {ńƻ tŜŘǊƻ 

  ¢ŀǇŀƎŜƳ 
  ¦Ǌǳŀƴŀ 
  ¦ǊǳŎŜǊŜǎ 
  ±ƛƭŀ tǊƻǇƝŎƛƻ 
  ±ƛǎǘƻ .Ŝƭƻ 
Dhπнос   
  !ƭǾƻǊŀŘŀ Řƻ bƻǊǘŜ 
  !ƭǾƻǊŀŘƛƴƘŀ 
  .ǳǊƛǘƛƴƽǇƻƭƛǎ 
  CƭƻǊŜǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
  [ŀƎƻŀ bƻǾŀ 
  aŀƳōŀƝ 
  {ƛƳƻƭŃƴŘƛŀ 
  ±ƛƭŀ bƻǾŀ 
Dhπноф   

!ƭǘƻ tŀǊŀƝǎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
!ƳŀǊŀƭƛƴŀ 
!ƳŀǊƻ [ŜƛǘŜ 
.ŀƴŘŜƛǊŀƴǘŜǎ 
/ŀȄƛŀǎ 
/ƻŘŜƳƛƴ 
/ƻƭƛƴŀœǳ 
/ƻƭƛƴŀǎ Řƻ {ǳƭ 
/ƻǊƳŀǊƛ 
CƛŎƻƭŃƴŘŀ 
aŀǊŀ wƻǎŀ 
aƻƛƴƘƻ 
tŀƭƳŜƛǊƛƴƘŀ 
{ŀƴǘŀ aŀǊǘŀ 
{ńƻ WƻǊƎŜ 

Dhπнпм   
!ǊŀŎǳƭŃƴŘƛŀ 
!ǊŀƝ 

.ƻƴƽǇƻƭƛǎ 

.ǳǊƛǘƛ 
/ŀƳǇƛƴŀœǳ 
/ŀƳǇƻ [ƛƳǇƻ 
/ŀƴŀōǊŀǾŀ 
/ŀƴŀƭƛƴŀ 
/ŀǾŀƭŎŀƴǘŜ 
9ƴƎŜƴƘƻ 
9ǎǘǊŜƭŀ Řƻ bƻǊǘŜ 
CƻǊƳƻǎƻ 
aƛƴŀœǳ 
aǳǘǳƴƽǇƻƭƛǎ 
bƻǾŀ wƻƳŀ 
hǳǊƻƳƛƴŀǎ 
{ŀƴǘŀ ¢ŜǊŜȊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
{ńƻ /ƻǎƳŜ Ŝ 5ŀƳƛńƻ 
{ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
{ńƻ ±ƛŎŜƴǘŜ 
{ŜǊǊŀ .ǊŀƴŎŀ 
¢ŜǊŜǎƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
±ƛƭŀ ±ŜƴŜƴƻ 

Dhπнпп   
  LƴŦǳǎńƻ 
  WY 
  [ǳƝǎ !ƭǾŜǎ 
  bƻǾƻ tƭŀƴŀƭǘƻ 
  tƻǊŀƴƎŀǘǳ 
  {ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
  {ŜǘŜ wŀƴŎƘƻǎ 
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tǊƛƴŎƛǇŀƛǎ tƻƴǘƻǎ ŘŜ tŀǎǎŀƎŜƴǎ π tƻǊ 
[ƻŎŀƭƛŘŀŘŜǎ 
!ōŀŘƛŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпсф 
Dhπром 
!ōŀŘƛŃƴƛŀ 
Dhπптп 
!ŎǊŜǵƴŀ 
Dhπмсп 
Dhπплф 
Dhπрмо 
!ŘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннн 
#Ǝǳŀ CǊƛŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπнол 
Dhπрмт 
#Ǝǳŀ [ƛƳǇŀ 
Dhπмпт 
Dhπнмл 
#Ǝǳŀ vǳŜƴǘŜ 
Dhπммл 
#Ǝǳŀǎ ŘŜ {ńƻ Wƻńƻ 
Dhπлтл 
#Ǝǳŀǎ [ƛƴŘŀǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπрпт 
!ƭŜȄŃƴƛŀ 
Dhπмоф 
!ƭƳŜǊƛƴŘƻƴƽǇƻƭƛǎ 

Dhπнлс 
!ƭƻŃƴŘƛŀ 
Dhπлпл 
Dhπнмо 
!ƭǘƻ !ƭǾƻǊŀŘŀ 
Dhπолф 
Dhπпус 
!ƭǘƻ /ŀǊŀƴŘŀ 
Dhπонс 
!ƭǘƻ IƻǊƛȊƻƴǘŜ 
Dhπопт 
Dhπоро 
Dhπррс 
!ƭǘƻ tŀǊŀƝǎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмму 
Dhπноф 
!ƭǾƻǊŀŘŀ Řƻ bƻǊǘŜ 
Dhπммн 
Dhπнос 
!ƭǾƻǊŀŘƛƴƘŀ 
Dhπммн 
Dhπнос 
!ƳŀǊŀƭƛƴŀ 
Dhπмрм 
Dhπноф 
!ƳŀǊƻ [ŜƛǘŜ 
Dhπноф 
Dhπрто 

!ƳŀǊƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπопт 
Dhπоро 
!ƳŜǊƛŎŀƴƻ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ 
Dhπмрс 
!ƳƻǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмтп 
!ƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπннн 
Dhπоол 
Dhπпот 
Dhπрсл 
!ƴƎƭƻ !ƳŜǊƛŎŀƴ .ŀǊǊƻ !ƭǘƻ 
Dhπрср 
!ƴƘŀƴƎǳŜǊŀ 
Dhπолр 
Dhπрлф 
!ƴƛŎǳƴǎ 
Dhπмрс 
Dhπннн 
Dhπонс 
!ǇŀǊŜŎƛŘŀ ŘŜ DƻƛŃƴƛŀ 
Dhπомф 
Dhπром 
!ǇŀǊŜŎƛŘŀ ŘŜ [ƻȅƻƭŀ 
Dhπннр 
!ǇŀǊŜŎƛŘŀ Řƻ CŀǊǘǳǊŀ 
Dhπонп 
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!ǇŀǊŜŎƛŘŀ Řƻ wƛƻ /ƭŀǊƻ 
Dhπмтп 
!ǇŀǊŜŎƛŘŀ Řƻ wƛƻ 5ƻŎŜ 
Dhπпнн 
Dhπпно 
Dhπпнп 
!ǇƻǊŞ 
Dhπмуп 
Dhπолн 
!Ǌŀœǳ 
Dhπмрп 
Dhπннн 
!ǊŀŎǳƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнпм 
!ǊŀƎŀǊœŀǎ 
Dhπмфп 
!ǊŀƎƻƛŃƴƛŀ 
Dhπлпл 
Dhπнмф 
Dhπомф 
!ǊŀƎǳŀǇŀȊ 
Dhπмсп 
Dhπрол 
!ǊŀƝ 
Dhπнпм 
!Ǌŀƴǘƛƴŀ 
Dhπонр 
Dhπонс 

Dhπрмо 
!ǊŜƛńƻ 
Dhπплн 
!ǊŜƛŀǎ 
Dhπлтл 
Dhπмсп 
!ǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлсл 
Dhπптм 
!ǊǘǳǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπлул 
!Ǌǳŀƴń 
Dhπлтл 
Dhπмто 
!ǳǊƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπпмт 
Dhπппр 
!ǳǊƛǾŜǊŘŜ 
Dhπмрс 
!ǾŜƭƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмрп 
Dhπрмн 
.ŀŎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонс 
.ŀƛȄŀ CǊƛŀ 
Dhπмрс 
.ŀƭƛȊŀ 
Dhπмфп 

.ŀƴŘŜƛǊŀƴǘŜǎ 
Dhπноф 
.ŀǊōƻǎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмлу 
.ŀǊŎŜƭƻƴŀ 
Dhπлнл 
.ŀǊǊƻ !ƭǘƻ 
Dhπлул 
Dhπопн 
.ŀǳƴƛƭƘŀ 
Dhπроу 
.Ŝƭŀ ±ƛǎǘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлнл 
Dhπмпт 
Dhπнмф 
.ŜǘŃƴƛŀ 
Dhπррр 
.ŜȊŜǊǊŀ 
Dhπпсу 
.ƻŀ 9ǎǇŜǊŀƴœŀ 
Dhπппо 
.ƻƳ WŀǊŘƛƳ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпнм 
.ƻƳ WŜǎǳǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлпл 
.ƻƴŦƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлмл 
.ƻƴƽǇƻƭƛǎ 
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Dhπнпм 
Dhπоро 
.ǊŀƎƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπооп 
.ǊŀǎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнол 
Dhπонп 
.ǊŀǎƛƭƛƴƘŀ мт 
Dhπроп 
.ǊŀȊŀōǊŀƴǘŜǎ 
Dhπпнл 
.ǊŜƧƻ 
Dhπмму 
.ǊŜƧƻ .ƻƴƛǘƻ 
Dhπлпл 
.ǊƛǘŃƴƛŀ 
Dhπмто 
Dhπонп 
.ǳǊƛǘƛ 
Dhπнпм 
.ǳǊƛǘƛ !ƭŜƎǊŜ 
Dhπнмл 
Dhπолф 
Dhπпмф 
.ǳǊƛǘƛ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπонс 
.ǳǊƛǘƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπнос 

.ǳǊƛǘƛȊƛƴƘƻ 
Dhπнмф 
Dhπолф 
Dhπплп 
/ŀōŜŎŜƛǊŀǎ 
Dhπопс 
Dhπрфм 
/ŀŎƘƻŜƛǊŀ !ƭǘŀ 
Dhπмтп 
/ŀŎƘƻŜƛǊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπонл 
Dhπпмт 
/ŀŎƘƻŜƛǊŀ 5ƻǳǊŀŘŀ 
Dhπнлс 
Dhπолф 
/ŀœǳ 
Dhπнлс 
Dhπолс 
/ŀŦŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπооу 
/ŀƛŀǇƾƴƛŀ 
Dhπмуп 
Dhπннм 
/ŀƛœŀǊŀ 
Dhπнол 
Dhπппт 
/ŀƧǳŜƛǊƻκ!ǎƛƴłǇƻƭǎ 
Dhπппу 

/ŀƭŎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπрнн 
/ŀƭŘŀǎ bƻǾŀǎ 
Dhπмоф 
Dhπнмо 
Dhπолф 
/ŀƭŘŀȊƛƴƘŀ 
Dhπпло 
/ŀƳǇŜǎǘǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлрл 
Dhπмрп 
/ŀƳǇƛƴŀœǳ 
Dhπнпм 
Dhπппн 
/ŀƳǇƛƴƻǊǘŜ 
Dhπпну 
Dhπртп 
/ŀƳǇƻ !ƭŜƎǊŜ 
Dhπмто 
/ŀƳǇƻ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπнмо 
/ŀƳǇƻ Řŀǎ tŜǊŘƛȊŜǎ 
Dhπонс 
/ŀƳǇƻ [ƛƳǇƻ 
Dhπнпм 
/ŀƳǇƻ [ƛƳǇƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπоол 
Dhπпрм 
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/ŀƳǇƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπроо 
/ŀƳǇƻǎ .Ŝƭƻǎ 
Dhπммл 
Dhπмму 
/ŀƳǇƻǎ ±ŜǊŘŜǎ 
Dhπмрп 
Dhπмуу 
/ŀƴŀ .ǊŀǾŀ 
Dhπпсп 
/ŀƴŀōǊŀǾŀ 
Dhπммн 
Dhπнпм 
/ŀƴŀƭƛƴŀ 
Dhπнпм 
/ŀƴŎŜƭŀ 
Dhπопн 
/ŀƴƎŀǎ 
Dhπмто 
Dhπопт 
Dhπоро 
/ŀƴǘƛƴƘƻ 
Dhπмлу 
/ŀǇńƻ Řŀ hƴœŀ 
Dhπнот 
/ŀǇŜƭƛƴƘŀ 
Dhπлмл 
Dhπннн 

Dhπоро 
/ŀǇŜƭƛƴƘŀ Řƻ /ǊǳȊŜƛǊƻ 
Dhπоро 
/ŀǇƛƳ .ǊŀƴŎƻ 
Dhπммп 
/ŀǇƛǾŀǊƛ 
Dhπплу 
/ŀǊŀƝōŀ 
Dhπоол 
/ŀǊƳƻ Řƻ wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
Dhπмрп 
Dhπооп 
/ŀǎǘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπомф 
Dhπпмл 
/ŀǎǘǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπпул 
/ŀǘŀƭńƻ 
Dhπнмл 
Dhπоол 
/ŀǘǳǊŀƝ 
Dhπрно 
/ŀǾŀƭŎŀƴǘŜ 
Dhπнпм 
/ŀȄŀƳōǵ 
Dhπрсн 
/ŀȄƛŀǎ 
Dhπноф 

/ŜŘǊƻ 
Dhπрму 
/ŜŘǊƻƭƛƴŀ 
Dhπмрп 
/ŜǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπнол 
/ŜǊŜǎ 
Dhπмрп 
Dhπпту 
/ŜǊŜǎ 5ϥŀǊŎ 
Dhπмрп 
/ŜȊŀǊƛƴŀ 
Dhπмрс 
Dhπрпр 
/ƘŀǇŀŘńƻ Řƻ /Şǳ 
Dhπлрл 
Dhπнлс 
/ƘƻǳǇŀƴŀ 
Dhπонс 
/ƛōŜƭŜ 
Dhπпун 
/ƛŘŀŘŜ 9ŎƭŞǘƛŎŀ 
Dhπннр 
Dhπрпт 
/ƛŘŀŘŜ hŎƛŘŜƴǘŀƭ 
Dhπрнм 
/ƛǊƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнол 
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Dhπпул 
/ƭŀǳŘƛƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπлсл 
Dhπонс 
/ƻŎŀƭŃƴŘƛŀ 
Dhπлсл 
/ƻŘŜƳƛƴ 
Dhπноф 
Dhπрон 
/ƻƭƛƴŀœǳ 
Dhπноф 
Dhπпрр 
/ƻƭƛƴŀǎ Řƻ {ǳƭ 
Dhπмон 
Dhπноф 
/ƻƴŎŜƛœńƻ 
Dhπммн 
/ƻǊŀ /ƻǊŀƭƛƴŀ 
Dhπлтл 
/ƻǊƳŀǊƛ 
Dhπммп 
Dhπноф 
/ƽǊǊŜƎƻ Řƻ hǳǊƻ 
Dhπонп 
/ƻǊǳƳōł 
Dhπрпо 
/ƻǊǳƳōł ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπннр 

/ƻǊǳƳōŀƝōŀ 
Dhπмоф 
Dhπнмл 
Dhπолт 
/ƻǊǳƳōŀƧǳōŀ 
Dhπолф 
/Ǌƛǎǘŀƭƛƴŀ 
Dhπолф 
Dhπпос 
/ǊƛǎǘƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлнл 
Dhπмоф 
/ǊƛȄłǎ 
Dhπмрс 
Dhπоос 
Dhπопт 
Dhπоро 
/ǊƻƳƝƴƛŀ 
Dhπлпл 
Dhπнмт 
/ǊǳȊŜƛǊƛƴƘƻ 
Dhπпоп 
/ǊǳȊŜƛǊƻ 
Dhπмрп 
/ǊǳȊŜƛǊƻ Řƻ bƻǊǘŜ 
Dhπмрп 
Dhπоро 
/ǊǳȊŜƛǊƻ 5ƻǳǊŀŘƻ 

Dhπнол 
/ǳƳŀǊƛ 
Dhπолр 
Dhπплн 
5ŀƳƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмлу 
5ŀƳƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπпмс 
5ŀǾƛŘƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлтл 
Dhπмсп 
5ŀǾƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπнмл 
5ŜƴƛǎƭƽǇƻƭƛǎ 
Dhπомф 
5ƛƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмрс 
Dhπпсл 
5ƛƻǊŀƳŀ 
Dhπмтп 
5ƛǾƛƴƽǇƻƭƛǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπммл 
Dhπппт 
5ƻƛǎ LǊƳńƻǎ 
Dhπнмр 
Dhπнол 
Dhπопн 
Dhπрпп 
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5ƻƳƛŎƛŀƴƻ wƛōŜƛǊƻ 
Dhπнмф 
Dhπрмф 
5ƻǾŜǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннм 
Dhπпср 
5ǳǘǊŀƭŃƴŘƛŀ 
Dhπооу 
9ŘŜŀƭƛƴŀ 
Dhπнмр 
Dhπомф 
9ŘŞƛŀ 
Dhπнмр 
Dhπонл 
Dhπонр 
Dhπонс 
9ƴƎŜƴƘƻ 
Dhπнпм 
9ƴǎŜŀŘŀ Řŀǎ DŀǊœŀǎ 
Dhπрлр 
9ǎǘŃƴŎƛŀ 
Dhπннл 
Dhπннм 
9ǎǘƛǾŀ 
Dhπммл 
9ǎǘǊŜƭŀ Řƻ bƻǊǘŜ 
Dhπнпм 
9ȄǘǊŜƳŀ 

Dhπммл 
Dhπммн 
CŀōǊƛŎŀ ŘŜ /ƛƳŜƴǘƻ tƻǊǘƭŀƴŘ 
Dhπнмт 
Dhπрпр 
Cŀƛƴŀ 
Dhπмсп 
Dhπпрс 
CŀȊŜƴŘŀ bƻǾŀ 
Dhπпму 
CƛŎƻƭŃƴŘŀ 
Dhπноф 
Cƛƻ 
Dhπлсл 
CƛǊƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлсл 
Dhπмсп 
CƭƻǊŜǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπммп 
Dhπнос 
CƻǊƳƻǎŀ 
Dhπммс 
Dhπпол 
CƻǊƳƻǎƻ 
Dhπнпм 
CƻǊǘŜ 
Dhπммс 
DŀƳŜƭŜƛǊŀ 

Dhπнмт 
Dhπомф 
DŀƳŜƭŜƛǊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпот 
DŜǎǎƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπомф 
Dhπрлр 
Dhπрлр 
DƻƛŀƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннн 
DƻƛŀƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπпмр 
DƻƛŀƴŘƛǊŀ 
Dhπнмл 
Dhπолр 
DƻƛŀƴŞǎƛŀ 
Dhπлул 
Dhπнол 
Dhπооу 
Dhπпоу 
DƻƛŃƴƛŀ 
Dhπлмл 
Dhπлнл 
Dhπлпл 
Dhπлрл 
Dhπлсл 
Dhπлтл 
Dhπлул 
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Dhπпло 
Dhπпсн 
Dhπпфф 
Dhπрот 
DƻƛŀƴƛǊŀ 
Dhπлтл 
Dhπппм 
Dƻƛłǎ 
Dhπлтл 
Dhπмсп 
Dƻƛŀǘǳōŀ 
Dhπрмр 
DƻƛǇƻǊł 
Dhπмтп 
DƻǳǾŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнлс 
DǊǳǇŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπоро 
DǳŀǇƽ 
Dhπнмф 
DǳŀǊŀƝǘŀ 
Dhπрнр 
DǳŀǊŀƴƛ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмлу 
Dhπпро 
DǳŀǊƛƴƻǎ 
Dhπпоф 
DǳŀǊƛǊƻōŀ 

Dhπммл 
IŜƛǘƻǊŀƝ 
Dhπмрс 
Dhπпнт 
IƛŘǊƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнмф 
Dhπпмп 
IƛŘǊƻƭƛƴŀ 
Dhπооу 
Dhπпоф 
LŀŎƛŀǊŀ 
Dhπммл 
Dhπммн 
Dhπппс 
LƴŀŎƛƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπлпл 
Dhπнлс 
LƴŘŀƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπроу 
LƴŘƛŀǊŀ 
Dhπонл 
Dhπрсу 
LƴŦǳǎńƻ 
Dhπнпп 
LƴƘǳƳŀǎ 
Dhπлтл 
Dhπннн 
Dhπпнс 

LƴǘŜǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπпоо 
LǇŀƳŜǊƛ 
Dhπнмо 
Dhπолт 
Dhπоол 
LǇƛǊŀƴƎŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпоп 
LǇƻǊł 
Dhπлсл 
Dhπмтп 
Dhπннм 
Dhπонл 
LǎǊŀŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπлсл 
Dhπмто 
LǘŀōŜǊŀƝ 
Dhπлтл 
Dhπмрс 
LǘŀŎŀƛǳ 
Dhπонп 
LǘŀƎǳŀœǳ 
Dhπмсп 
LǘŀƎǳŀǊƛ 
Dhπмрп 
LǘŀƎǳŀǊǳ 
Dhπмрп 
Dhπпнт 
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LǘŀƧł 
Dhπмту 
Dhπолн 
LǘŀǇŀŎƛ 
Dhπмрп 
Dhπоос 
Dhπпрф 
LǘŀǇƛǊŀǇǳń 
Dhπлтл 
Dhπпон 
LǘŀǇǳǊŀƴƎŀ 
Dhπмрс 
Dhπнол 
Dhπпнф 
LǘŀǊǳƳń 
Dhπмту 
Dhπнлс 
Dhπплс 
Lǘŀǳœǳ 
Dhπлтл 
Dhπмрп 
LǘǳƳōƛŀǊŀ 
Dhπнлс 
Dhπолф 
Dhπпмф 
LǘǳƳƛǊƛƳ 
Dhπмуп 
Dhπнлс 

LǾƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонл 
Dhπппп 
WŀŎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонп 
WŀŎǳ 
Dhπммл 
WŀƴŘŀƛŀ 
Dhπмсн 
Dhπонл 
Dhπооо 
WŀǊŀƎǳł 
Dhπлул 
Dhπпнт 
WŀǊŀƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπрро 
WŀǊŘƛƳ tŀǳƭƛǎǘŀ 
Dhπпоп 
WŀǘŀƝ 
Dhπлрл 
Dhπмуп 
Wŀǘƻōł 
Dhπммл 
WŀǳǇŀŎƛ 
Dhπмто 
Dhπонс 
WŜǊƻŀǉǳŀǊŀ 
Dhπпрс 

WŜǎǵǇƻƭƛǎ 
Dhπрнф 
WY 
Dhπнпп 
WƻŀƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπрсл 
WƻǾƛŃƴƛŀ 
Dhπнмо 
Dhπонл 
Dhπпно 
Dhπпнп 
WǳǎŎŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπооу 
WǳǎǎŀǊŀ 
Dhπонп 
[ŀƎƻ !Ȋǳƭ 
Dhπрнл 
[ŀƎƻŀ Řƻ .ŀǳȊƛƴƘƻ 
Dhπмсп 
[ŀƎƻŀ Řƻ aŀǘƻ DǊŀƴŘŜ 
Dhπопс 
[ŀƎƻŀ bƻǾŀ 
Dhπнос 
[ŀƎƻŀ {ŀƴǘŀ 
Dhπолн 
[ŀƎƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπптф 
[ŀƴŘƛ 
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Dhπоос 
[ŀǾǊƛƴƘŀ 
Dhπооу 
[ŜƻǇƻƭŘƻ ŘŜ .ǳƭƘƿŜǎ 
Dhπлмл 
Dhπоол 
[ƛƴŘŀ ±ƛǎǘŀ 
Dhπоро 
[ǳŀ bƻǾŀ 
Dhπнол 
[ǳŎƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонс 
[ǳƝǎ !ƭǾŜǎ 
Dhπнпп 
[ǳȊŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмрп 
Dhπооу 
[ǳȊƛŃƴƛŀ 
Dhπлмл 
Dhπпнр 
aŀƛǊƛǇƻǘŀōŀ 
Dhπнмт 
Dhπпмо 
aŀƳōŀƝ 
Dhπмлу 
Dhπнос 
aŀƴƎŀōŜƛǊŀ 
Dhπппт 

Dhπрпф 
aŀƴƛǊŀǘǳōŀ 
Dhπплп 
aŀǊŀ wƻǎŀ 
Dhπноф 
Dhπопт 
Dhπоро 
Dhπрто 
aŀǊŎŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнмо 
aŀǊŎƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπомф 
aŀǊŜŎƘŀƭ wƻƴŘƻƴ 
Dhπмто 
aŀǊǘƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмрп 
aŀǊȊŀƎńƻ 
Dhπмоф 
Dhπнмл 
aŀǘŀ !Ȋǳƭ 
Dhπмпн 
aŀǘƛƴƘŀ 
Dhπмму 
Dhπнот 
aŀǘƻ {ŜŎƻ 
Dhπнол 
aŀǘǊƛƴŎƘń 
Dhπлтл 

Dhπппф 
aŀǳǊƛƭŃƴŘƛŀ 
Dhπплф 
aŜǎǎƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπппп 
aƛƳƻǎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπнол 
aƛƴŀœǳ 
Dhπнпм 
Dhπпсп 
aƛƴŜƛǊƻǎ 
Dhπолс 
Dhπопм 
aƛǊŀŘƻǳǊƻ 
Dhπппс 
aƛǊŀƴŘƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмсп 
aƻŎŀƳōƛƴƘƻ 
Dhπпот 
Dhπррм 
aƻƛƴƘƻ 
Dhπноф 
aƻƛǇƻǊł 
Dhπппп 
aƻƴǘŜ !ƭŜƎǊŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπммн 
Dhπмму 
aƻƴǘŜǎ /ƭŀǊƻǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
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Dhπмтп 
Dhπонс 
aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ 
Dhπлрл 
Dhπмтп 
Dhπннл 
Dhπннм 
aƻƴǘƛǾƛŘƛǳ Řƻ bƻǊǘŜ 
Dhπмпн 
aƻǊǊƛƴƘƻǎ 
Dhπмпт 
Dhπнмо 
Dhπптс 
aƻǊǊƻ !ƎǳŘƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмрс 
Dhπпун 
aƻǊǊƻ !ƭǘƻ 
Dhπонс 
aƻǊǊƻ .ǊŀƴŎƻ 
Dhπлул 
aƻǎǎŃƳŜŘŜǎ 
Dhπмсп 
aƻȊŀǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмсп 
Dhπооп 
Dhπопт 
Dhπоро 
aǳƴŘƻ bƻǾƻ 

Dhπмрс 
aǳƴƛǊ /ŀƭƛȄǘƻ 
Dhπоол 
aǳǘǳƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмрм 
Dhπнпм 
bŀǾƛǎƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмту 
bŀȊłǊƛƻ 
Dhπлсл 
Dhπмрс 
bŜǊƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлул 
Dhπннн 
bƛǉǳŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнот 
Dhπрор 
bƻǎǎŀ {ŜƴƘƻǊŀ Řŀ !ōŀŘƛŀ Řƻ aǳǉǳŜƳ 
Dhπнот 
bƻǾŀ !ƳŞǊƛŎŀ 
Dhπооп 
bƻǾŀ !ǳǊƻǊŀ 
Dhπнмл 
bƻǾŀ /ǊƛȄłǎ 
Dhπмсп 
Dhπоос 
bƻǾŀ CłǘƛƳŀ 
Dhπнмф 

Dhπомф 
bƻǾŀ DƭƽǊƛŀ 
Dhπмрп 
Dhπррт 
bƻǾŀ LƎǳŀœǳ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπопт 
Dhπоро 
Dhπпну 
bƻǾŀ WŜǊǳǎŀƭŞƳ 
Dhπпрр 
bƻǾŀ wƻƳŀ 
Dhπммн 
Dhπммп 
Dhπнпм 
bƻǾŀ ¢ǊƛƴŘŀŘŜ 
Dhπмто 
bƻǾŀ ±ŜƴŜȊŀ 
Dhπннн 
Dhπпнл 
bƻǾƻ .Ǌŀǎƛƭ 
Dhπонп 
Dhπонс 
bƻǾƻ DŀƳŀ 
Dhπрнл 
bƻǾƻ Dƻƛłǎ 
Dhπонп 
bƻǾƻ tƭŀƴŀƭǘƻ 
Dhπмрп 
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Dhπмсп 
Dhπнпп 
Dhπрур 
hƭŀǊƛŀ Řŀ CǳƳŀœŀ 
Dhπолн 
hƭƘƻ 5ϥŀƎǳŀ 
Dhπрсм 
hƭƻŀƴŀ 
Dhπлпл 
hǊŘŀƭƛŀ 
Dhπмрп 
Dhπрсс 
hǊƛŜƴǘŜ 
Dhπоос 
hǊƛȊƻƴŀ 
Dhπнмф 
Dhπоол 
Dhπпус 
hǳǊƻ ±ŜǊŘŜ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπоол 
Dhπпоо 
hǳǊƻƳƛƴŀǎ 
Dhπнпм 
Dhπртс 
hǳǾƛŘƻǊ 
Dhπоол 
Dhπрло 
tŀŎƛŦƛŎŀ 

Dhπмму 
tŀŘǊŜ .ŜǊƴŀǊŘƻ 
Dhπнол 
Dhπпнп 
Dhπпор 
tŀƭŜǎǘƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπннм 
tŀƭƛǘƻȊƛƴƘƻ 
Dhπомф 
tŀƭƳŜƛǊŀǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлрл 
Dhπмрс 
Dhπплу 
Dhπрст 
Dhπртм 
tŀƭƳŜƛǊƛƴƘŀ 
Dhπноф 
tŀƭƳŜƭƻ 
Dhπлнл 
tŀƭƳŜǵƴŀ 
Dhπплу 
tŀƭƳƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлрл 
Dhπмсн 
tŀƴŀƳł 
Dhπнмл 
Dhπрмр 
tŀǊŀƴŀƛƎǳŀǊŀ 

Dhπмсп 
tŀǊŀǵƴŀ 
Dhπлрл 
Dhπмсп 
Dhπонл 
Dhπпмм 
Dhπпмо 
Dhπппп 
tŜŘǊŀ tǊŜǘŀ 
Dhπлул 
tŜŘǊƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонл 
tŜƛȄŜ 
Dhπмто 
Dhπпрп 
tŜǊƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннл 
Dhπннм 
Dhπрмс 
tŜǘǊƻƭƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлул 
Dhπоол 
tƛƭŀǊ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмрп 
Dhπпоф 
tƛƭƻŃƴŘƛŀ 
Dhπлсл 
Dhπррл 
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tƛǊŀŎŀƴƧǳōŀ 
Dhπмпт 
Dhπнмт 
Dhπрсо 
tƛǊŀƴƘŀǎ 
Dhπлсл 
Dhπмуу 
tƛǊŜƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπннр 
Dhπпом 
tƛǊŜǎ .Ŝƭƻ 
Dhπрлс 
tƛǊŜǎ Řƻ wƛƻ 
Dhπлнл 
Dhπолф 
Dhπоол 
tƛǘƻƳōŀ 
Dhπммн 
tƛǘƻƳōŜǊŀ 
Dhπмлу 
tƭŀŎŀ 
Dhπопн 
Dhπпоу 
tƭŀƛƴŀ 
Dhπоос 
tƭŀƴŀƭǘƛƴŀ 
Dhπпол 
Dhπроп 

tƭŀƴǳǊŀ ±ŜǊŘŜ 
Dhπмсп 
tƻƴŎƛƻƴŀǊƛƻ 
Dhπлсл 
Dhπмрс 
tƻƴǘŀƭƛƴŀ 
Dhπлпл 
Dhπнмр 
tƻƴǘŜ !ƭǘŀ 
Dhπмуу 
tƻƴǘŜ CǳƴŘŀ 
Dhπоол 
tƻƴǘŜȊƛƴƘŀ 
Dhπнлс 
Dhπрлн 
tƻǊŀƴƎŀǘǳ 
Dhπмрм 
Dhπнпп 
Dhπоро 
tƻǊǘŜƛǊŀ 
Dhπммл 
tƻǊǘŜƛǊńƻ 
Dhπнмл 
Dhπпмл 
tƻǊǘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмфп 
Dhπннл 
Dhπннм 

tƻǎǎŜ 
Dhπмлу 
Dhπппс 
tƻǎǎŜ Řŀ !ōŀŘƛŀ 
Dhπррф 
tƻǳǎŀŘŀ Řƻ wƛƻ vǳŜƴǘŜ 
Dhπрлт 
Dhπрмл 
tƻǳǎƻ !ƭǘƻ 
Dhπпрн 
Dhπпфу 
tǊŀǘŀ 
Dhπммн 
tǊƻŦŜǎǎƻǊ WŀƳƛƭ 
Dhπнмт 
vǳƛƭƻƳōƻ 
Dhπлмл 
vǳƛǊƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмсп 
Dhπнлс 
Dhπомф 
wŀŘƛƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπрро 
wŜƎƛǎǘǊƻ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
Dhπмуу 
wŜǘƛǊƻ 
Dhπнол 
wƛŀƭŎŜƳŀ 
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Dhπпуо 
wƛŀƭƳŀ 
Dhπмрп 
Dhπпту 
Dhπпул 
wƛŀƴłǇƻƭƛǎ 
Dhπнол 
wƛƻ vǳŜƴǘŜ 
Dhπрлт 
wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
Dhπмтп 
Dhπнмл 
Dhπооо 
Dhπртл 
wƛǾŜǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмсп 
Dhπрнт 
wƻŎƘŜŘƻ 
Dhπптл 
wƻǎŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπпмп 
wǳōƛŀǘŀōŀ 
Dhπооп 
Dhπпоп 
Dhπпту 
{ŀƭƻōǊƻ 
Dhπммн 
{ŀƭǘƻ Řƻ LǘƛǉǳƛǊŀ 

Dhπрнп 
{ŀƴŎƭŜǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмсп 
Dhπонс 
{ŀƴǘŀ .łǊōŀǊŀ 
Dhπмул 
Dhπпст 
{ŀƴǘŀ .łǊōŀǊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлсл 
Dhπмрп 
Dhπппм 
{ŀƴǘŀ /ǊǳȊ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлнл 
{ŀƴǘŀ CŞ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмто 
Dhπрнс 
{ŀƴǘŀ IŜƭŜƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмсп 
Dhπнмл 
Dhπонр 
Dhπонс 
Dhπплт 
Dhπрфл 
{ŀƴǘŀ LǎŀōŜƭ 
Dhπпул 
Dhπпуо 
{ŀƴǘŀ aŀǊƛŀ 
Dhπлрл 

Dhπлтл 
Dhπнмф 
{ŀƴǘŀ aŀǊǘŀ 
Dhπмрс 
Dhπноф 
{ŀƴǘŀ wƛǘŀ 
Dhπмрс 
{ŀƴǘŀ wƛǘŀ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
Dhπпсм 
{ŀƴǘŀ wƛǘŀ Řƻ bƻǾƻ 5Ŝǎǘƛƴƻ 
Dhπпоу 
{ŀƴǘŀ wƻǎŀ 
Dhπпру 
{ŀƴǘŀ wƻǎŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπоол 
Dhπпнс 
{ŀƴǘŀ wƻǎŀ Řƻ aŜƛŀ tƻƴǘŜ 
Dhπрлн 
{ŀƴǘŀ ¢ŜǊŜȊŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπнпм 
{ŀƴǘŀ ¢ŜǊŜȊƛƴƘŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмрп 
Dhπопт 
Dhπоро 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ 
Dhπмсп 
Dhπнмл 
Dhπомф 
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{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řŀ 9ǎǇŜǊŀƴœŀ 
Dhπлнл 
Dhπррн 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řŀ [ŀƎǳƴŀ 
Dhπлул 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпсн 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řƻ /ŀƴŀ .ǊŀǾŀ 
Dhπмон 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řƻ 5ŜǎŎƻōŜǊǘƻ 
Dhπннр 
Dhπпнр 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƾƴƛƻ Řƻ wƛƻ ±ŜǊŘŜ 
Dhπппл 
Dhπрлс 
{ńƻ .ŜƴŜŘƛǘƻ 
Dhπмрс 
Dhπпмо 
{ńƻ .ŜƴǘƛƴƘƻ 
Dhπнол 
{ńƻ /ƻǎƳŜ Ŝ 5ŀƳƛńƻ 
Dhπнпм 
{ńƻ 5ƻƳƛƴƎƻǎ 
Dhπммл 
Dhπпсо 
Dhπрру 
{ńƻ CǊŀƴŎƛǎŎƻ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπлул 

Dhπрнф 
{ńƻ DŀōǊƛŜƭ 
Dhπмму 
Dhπнол 
{ńƻ DŜǊŀƭŘƻ 
Dhπпнт 
{ńƻ Wƻńƻ 
Dhπмлу 
Dhπмрс 
{ńƻ Wƻńƻ Řŀ aŀǘŀ !Ȋǳƭ 
Dhπмрс 
{ńƻ Wƻńƻ Řŀ tŀǊŀǵƴŀ 
Dhπлрл 
Dhπмсп 
Dhπппр 
{ńƻ Wƻńƻ Řϥ!ƭƛŀƴœŀ 
Dhπмму 
{ńƻ WƻǊƎŜ 
Dhπноф 
{ńƻ [ǳƛȊ ŘŜ aƻƴǘŜǎ .Ŝƭƻǎ 
Dhπлсл 
Dhπмсп 
Dhπпмт 
{ńƻ [ǳƛȊ Řƻ bƻǊǘŜ 
Dhπооу 
{ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ !ǊŀƎǳŀƛŀ 
Dhπмсп 
Dhπнпм 

Dhπнпп 
{ńƻ aƛƎǳŜƭ Řƻ tŀǎǎŀ vǳŀǘǊƻ 
Dhπмоф 
Dhπнмф 
{ńƻ tŀǘǊƝŎƛƻ 
Dhπпсл 
{ńƻ tŜŘǊƻ 
Dhπмфп 
Dhπнол 
{ńƻ {Ŝōŀǎǘƛńƻ Řƻ wƛƻ /ƭŀǊƻ 
Dhπрнс 
{ńƻ ±ƛŎŜƴǘŜ 
Dhπммл 
Dhπнпм 
Dhπоол 
{9b!5hw /!b95h 
Dhπпло 
Dhπрос 
Dhπрот 
{ŜǊǊŀ .ǊŀƴŎŀ 
Dhπнпм 
{ŜǊǊŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπмуп 
Dhπолс 
{ŜǊǊƛƴƘŀ 
Dhπоро 
{ŜǎƳŀǊƛŀ 
Dhπнмо 
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{ŜǘŜ wŀƴŎƘƻǎ 
Dhπнпп 
Dhπоро 
{ƛŎŜǊƭŃƴŘƛŀ 
Dhπонп 
{ƛƭǾŃƴƛŀ 
Dhπмоф 
Dhπоол 
Dhπпот 
{ƛƭǾƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπннн 
{ƛƳƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπммн 
Dhπнос 
{Ɲǘƛƻ Řϥ!ōŀŘƛŀ 
Dhπмлу 
Dhπммн 
{ƻŎƻǊǊƻ 
Dhπлсл 
Dhπпсф 
{ƻǳȊŀƭŃƴŘƛŀ 
Dhπлул 
{ƻǳȊŃƴƛŀ 
Dhπпоо 
{ǳŎǳǇƛǊŀ 
Dhπпфу 
{ǳŎǳǊƛ 
Dhπнот 

¢ŀōƻǉǳƛƴƘŀ 
Dhπпнп 
¢ŀǇŀƎŜƳ 
Dhπнол 
¢ŀǉǳŀǊŀƭ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмрп 
¢ŀǘŀƝǊŀ 
Dhπмсп 
¢ŜǊŜǎƛƴŀ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπмму 
Dhπнпм 
¢ŜǊŜȊƽǇƻƭƛǎ ŘŜ Dƻƛłǎ 
Dhπпсс 
¢ŜǊǊŀ wƻƴŎŀ 
Dhπмлу 
¢ǊŀƧŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπпнп 
¢Ǌşǎ wŀƴŎƘƻǎ 
Dhπоол 
¢Ǌşǎ ±ŜƴŘŀǎ 
Dhπлмл 
¢ǊƛƴŘŀŘŜ 
Dhπлрл 
Dhπпсф 
¢ǊƻƳōŀǎ 
Dhπмпн 
¢ǳǇƛǊŀœŀōŀ 
Dhπнот 

¢ǳǊǾŃƴƛŀ 
Dhπлсл 
Dhπмсн 
¢ǳǊǾŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπнмл 
Dhπплф 
¢ǳȄƻƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмрп 
¦ƛǊŀǇǳǊǳ 
Dhπмрс 
¦Ǌǳŀœǳ 
Dhπнот 
¦Ǌǳŀƴŀ 
Dhπмрп 
Dhπнол 
¦ǊǳŎŜǊŜǎ 
Dhπнол 
¦ǊǳƝǘŀ 
Dhπмрп 
¦ǊǳǘŀƝ 
Dhπоол 
Dhπрмп 
¦ǎƛƴŀ 
Dhπрор 
¦ǎƛƴŀ CƻǎŦŀǘƻ 
Dhπрло 
Dhπрлп 
¦Ǿł 
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Dhπлтл 
Dhπррп 
±ŀƭŘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπмрс 
Dhπпоп 
±ŀǊƧńƻ 
Dhπпмо 
±ŀȊŀƴǘŜ 
Dhπппт 
Dhπрпф 
±ŜƴŘŀ {ŜŎŀ 
Dhπнмл 
Dhπпно 
Dhπпнп 
±ŜƴŜǊŃƴŘƛŀ 
Dhπмрм 
±ŜƴƛłǇƻƭƛǎ 
Dhπоол 
±ŜǊŘŜƭŃƴŘƛŀ 
Dhπпоу 
Dhπпум 
±ƛŀƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπлмл 
Dhπмоф 
Dhπоол 
±ƛŎŜƴǘƛƴƽǇƻƭƛǎ 
Dhπомф 
Dhπонл 

±ƛƭŀ .ƻǊōŀ 
Dhπмон 
±ƛƭŀ bƻǾŀ 
Dhπмлу 
Dhπннн 
Dhπнос 
±ƛƭŀ tǊƻǇƝŎƛƻ 
Dhπнол 
Dhπпор 
Dhπпто 
±ƛƭŀ wƛŎŀ 
Dhπлул 
Dhπпсс 
±ƛƭŀ {ńƻ ±ƛŘŀƭ 
Dhπмлу 
±ƛƭŀ {ŜǊǘŀƴŜƧŀ 
Dhπмрс 
±ƛƭŀ ±ŜƴŜƴƻ 
Dhπнпм 
±ƛǎǘƻ .Ŝƭƻ 
Dhπмсп 
Dhπнол 
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w959 ό!ύ ό.ύ [9b Lat ¢h¢![ό/ύ ό5ύ t!± 9h5 5¦t ¢h¢![ό9ύ !Ҍ.Ҍ/Ҍ5Ҍ9 

w!5L!L{ тΣро лΣлл оооΣтл лΣлл оооΣтл нуΣср мΦофуΣфн млΣму ороΣфл мΦтсоΣлл нΦмонΣут 
                      

                        
[hbDL¢¦5Lb!L{ туΣтс лΣлл мΦуопΣуф нупΣлл нΦммуΣуф млуΣул оΦпмуΣно уΣмм флΣот оΦрмсΣтм рΦуноΣмс 

                        
                        
¢w!b{±9w{!L{ ууΣпл лΣлл мΦонсΣлп поΣур мΦосфΣуф тнΣлф нΦпнлΣнф ооΣтф умΣтм нΦрорΣул пΦлссΣму 

                        
                        
5L!Dhb!L{ пнΣол лΣлл мΦрпрΣмо ссΣут мΦсмнΣлл рмΣтн нΦлтнΣуу лΣлл рсΣуп нΦмнфΣтн оΦуорΣтп 

                        
                        
[LD!4l9{ пнтΣмм лΣлл нΦрусΣтс роΣоп нΦсплΣмл млрΣно нΦмноΣтр лΣлл ммсΣлп нΦнофΣтф рΦпмнΣно 

                        
                        
¢ h ¢ ! [ сппΣмл лΣлл тΦснсΣрм ппуΣлс уΦлтпΣрт оссΣпф ммΦпопΣлс рнΣлу сфуΣус мнΦмурΣлм нмΦнтлΣму 
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